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CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU

CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

REQUISiÇÃO

Senhor Presidente:

De: DIRETORIA GERAL

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 07/08/2017

Vimos através do presente, solicitar a Vossa Senhoria a competente autorização
para:

- Contratação de serviços de lavagens leves e lavagens completas dos veículos da
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

O custo total estimado importa em R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Cordialmente,

MIRIAM LOPES SANTANA
Diretora Geral
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JUSTIFICATIVA

A presente licitação tem como objetivo a contratação de serviços de lavagens
leves e lavagens completas dos veículos da Câmara Municipal, visando à manutenção
das atividades do Legislativo Municipal, caracterizando a necessidade da contratação.

Quedas do Iguaçu, 07 de Agosto de 2017.

MIRIAM LOPES SANTANA
Diretor Geral
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Of. nO 274/2017 Quedas do Iguaçu, 09 de Junho de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste, solicitar orçamento/cotação de preço
dos serviços abaixo relacionados, para abertura de licitação na modalidade pregão
presencial:

- Serviço de lavagem simples para veículos leves;
- Serviço de lavagem completa para veículos leves.

os seguintes quesitos:
Requeremos que na cotação do produto sejam considerados

- A cotação deverá ser feita por unidade/tipo de lavagem;
- O pagamento será efetuado mensalmente, através de emissão de nota fiscal, de acordo
com os serviços efetuados;
- O contrato terá validade de 12 meses.

08S: O orçamento/cotação deverá ser em papel timbrado ou identificado.

e consideração.
Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima
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A empresa:
G. CHMIEL E CIA LTOA - CHMIEL LAVACAR
CNPJ: 10.445.705/0001-76
Quedas do Iguaçu - PR
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Of. nO 275/2017 Quedas do Iguaçu, 09 de Junho de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste, solicitar orçamento/cotação de preço
dos serviços abaixo relacionados, para abertura de licitação na modalidade pregão
presencial:

- Serviço de lavagem simples para veículos leves;
- Serviço de lavagem completa para veículos leves.

Requeremos que na cotação do produto sejam considerados
os seguintes quesitos:

- A cotação deverá ser feita por unidade/tipo de lavagem;
- O pagamento será efetuado mensalmente, através de emissão de nota fiscal, de acordo
com os serviços efetuados;
- O contrato terá validade de 12meses.

08S: O orçamento/cotação deverá ser em papel timbrado ou identificado.

e consideração.
Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima

Atenciosamente,

~,~

ELEAN A SILVA

A empresa:
R.O. MARTINS E CIA LTOA - BOI LAVACAR
CNPJ: 10.479.003/0001-03
Quedas do Iguaçu - PR
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Of. nO 276/2017 Quedas do Iguaçu, 09 de Junho de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste, solicitar orçamento/cotação de preço
dos serviços abaixo relacionados, para abertura de licitação na modalidade pregão
presencial:

- Serviço de lavagem simples para veículos leves;
- Serviço de lavagem completa para veículos leves.

os seguintes quesitos:
Requeremos que na cotação do produto sejam considerados

- A cotação deverá ser feita por unidade/tipo de lavagem;
- O pagamento será efetuado mensalmente, através de emissão de nota fiscal, de acordo
com os serviços efetuados;
- O contrato terá validade de 12 meses.

08S: O orçamento/cotação deverá ser em papel timbrado ou identificado.

e consideração.
Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima

Atenciosamente,

A empresa:
RCO CONVENIENCIAS LTOA ME
CNPJ: 18.334.735/0001-17
Quedas do Iguaçu - PR



LAVA CAR G. CHMIEL

PROPONENTE: Gilliard Chmiel
RAZÃO SOCIAL: G.Chmiel Ltda
INSCRiÇÃO: 200800063
CNPJ: 10.445.705/0001-76
NOME FANTASIA: Chmiel Lava Car
E-MAIL: gilliardchmiel@hotmail.com
FONE: (46) 3532-1166
ENDEREÇO: Av. Pinheirais 663, Centro, Quedas do Iguaçu- PR
CEP: 85460-000

-ITEM DESCRIÇAO VALOR
01 LAVAGEM 25,00

PROPOSTA DE PREÇOS

Conta Corrente: 58-2
Agencia: 6488
Banco Código: 237

Responsável: Gilliard Chmiel

G. CHMIEL
CNPJ:10.445.705/0001-76

Quedas do Iguaçu, 20 de julho de 2017.



Boi lavacar
R.O. MARTINS & CIA LTDA - ME

AVENIDA IPE ,1910 CEMTRO, Quedas do Iguaçu ,PR

FONE (46)999032541

CNPJ 10479003/0001-03

SERVICODE LAVAGEM SIMPLES POR FORA EDENTRO R$ 28,00

SERVICODE LAVAGEM COMPLETA R$ 50,00

INSC.MUN. 2008.00.079

Quedas do Iguaçu PR

19/06/17



POSTO RCD
COMÉRCIO DE COMBUSTlvEIS RCD LTOA

AVENIDA IPÊ, N° 3939, CENTRO, QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ

TELEFONE/FAX: (46)3532-3253 - CNPJ: 02.959.363/0001-84

Proposta:

ITEM DESCRIÇAO VALOR UNITARIO

1 LAVAGENS DE VEICULOS R$ 35,00

2017.

Gerente
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CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172
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SOLlCITACÃO

Ao
Setor de Contabilidade
AlC
Sra. Francieli Disner

Prezada Senhora:

Em função da necessidade da contratação de serviços de lavagens leves e
lavagens completas dos veículos da Câmara Municipal, vimos solicitar a indicação dos
recursos de ordem orçamentária para fazer frente à despesa.

Sendo o que se apresenta para o momento, despedimo-nos, estando no
aguardo do seu pronto atendimento.

Atenciosamente

Quedas do Iguaçu, 08 de Agosto de 2017.

Presidente da Câmara Municipal
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INFORMAÇÃO

Do: DEPTO. DE CONTABILIDADE

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 08/08/2017

Senhor Presidente:

Em atenção a Vossa solicitação informamos a dotação para contratação de
serviços de lavagens leves e lavagens completas dos veículos da Câmara Municipal de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sendo:

Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 001 - CÂMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADES DO
LEGISLATIVOMUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta de despesa: 00090

Cordialmente,

/RÀt&J~\),s1i~~&<
Contadora

-------_. - - - -----------------------
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MINUTA DO PROCESSOADMINISTRATIVO N° 012/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro
designado através da Portaria nO005, de 09 de Janeiro de 2017, torna público que às ...... horas do dia
...... de ...... de 2017, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, situada na Rua Palmeiras, 1254, praça
dos três poderes, centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, será realizado certame licitatório, na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de lavagem de veiculos da
câmara municipal, conforme descrito no presente Edital. O certame licitatório reger-se-á pelas
disposições da Lei nO10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente pela Lei nO8.666, de 21/06/1993 e suas
alterações, e demais legislações pertinentes, e ainda, pelo estabelecido neste Edital e seus anexos,
integrantes do processo acima indicado.

1 DO OBJETO E DO LOCAL DE ENTREGA

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de lavagem de veículos da câmara municipal, em conformidade com as quantidades e
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
1.2 Os serviços deverão ser realizados no próprio estabelecimento da proponente vencedora da
licitação, sendo que este deverá estar devidamente estabelecido na Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná.
1.3 Será de total e irrestrita responsabilidade todos os custos e despesas advindas da prestação dos
serviços solicitados.
1.4 Os serviços poderão ser requisitados de forma parcelada, conforme necessidade pelo período de
12 (doze) meses, mediante requisição da Secretaria solicitante.
1.5 O prazo acima poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1° e 2°, da Lei nO8.666, de
21.06.1993.
1.6 Os serviços deverão ser atendidos através de requisição do órgão competente, devidamente
assinada.
1.7 Todos os materiais a serem empregados para a eficaz realização dos serviços de lavagem,
deverão ser de primeira linha, ficando a contratada responsabilizada pelos danos elou prejufzos
causados a contratante ou a terceiros, desde constatado o defeito nos serviços realizados elou
defeito do material empregado.

2 DA ABERTURA

2.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser
realizada no dia ..... de .......... de 2017 às ..... horas, na Sala de Licitações da Câmara Municipal de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no endereço acima mencionado, de acordo com a legislação
explicita no preâmbulo deste Edital.

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão às interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.
3.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadas que se encontrarem em processo de
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação, declaradas inidóneas, impedidas de licitar ou contratar com o
Poder Público ou inadimplentes com o Tesouro Nacional, Estadual, Municipal, FGTS ou INSS.
3.3 Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em
qualquer órgão público onde constem regularidade jurídica, técnica, económico-financeira e fiscal, ou as
interessadas que apresentarem no envelope de habilitação todos os documentos exigidos para a
habilitação.
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4 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do
presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para a realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao
Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
4.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas
ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vlcio não suspenderá o curso do
certame.
4.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
4.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:

a) Declaraçãodo cumprimentodos requisitosde habilitação;
b) Envelopecontendoa Propostade Preços;
c) Envelopecontendoos Documentosde Habilitação.

5.2 A declaração referida na aHnea "a" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá
atestar que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo 4°,
inciso VII, da Lei nO10.520, de 17/07/2002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo
constante do Anexo V.
5.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJ da licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na
forma abaixo.

Envelope nO1 - PROPOSTADE PREÇOS
CAMARAMUNICIPALDE QUEDASDO IGUAÇU
PREGÃOPRESENCIALN° 009/2017
LICITANTE:
CNPJ:

5.4 O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJ da licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na
forma abaixo.

Envelope nO2 - DOCUMENTOSDE HABILlTAÇAO
CAMARAMUNICIPALDE QUEDASDO IGUAÇU
PREGÃOPRESENCIALN° 009/2017
LICITANTE:
CNPJ:

5.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados
observando-se um dos seguintes requisitos: a) por cópia com o original; b) por cópia com autenticação
procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público da Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu; c) pela juntada da publicação original em órgão da imprensa oficial onde tenham sido publicados.
5.6 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preços e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil.
5.7 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
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estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.
5.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-sfmile, mesmo autenticadas,
admitindo-se catálogos, apenas como forma de ilustraçãodas propostas de preços.

6 DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1)

6.1 O envelope "Proposta de Preços" deverá conter a proposta de preços da licitante, que deverá
atender aos seguintes requisitos:

a) Ser apresentada em uma via, em Ifngua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de
uso corrente, através do formulário constante do Anexo II deste Edital, ou em formulário próprio
contendo, no mfnimo, as mesmas informações exigidas pelo primeiro, devendo suas folhas ser
rubricadas e a última assinada por quem de direito, sem ressalvas, emendas, rasuras,
acréscimos ou entrelinhas;

b) Apresentar o preço unitário e total de todos os itens, tendo em vista que a presente
licitação é do tipo menor preço por item;

c) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto licitado, constante da proposta;

d) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes,
a contar da data de apresentação da proposta, sendo que se não houver indicação de prazo
será considerado como talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes;

e) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento
da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone,
fac-sfmile e endereço eletrõnico (e-mail);

f) Conter o prazo de entrega do(s) serviço(s) licitado(s), sendo o prazo máximo para a entrega
dos serviços de até 24 horas, após solicitação.

6.2 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
6.3 A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos com os serviços
necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de unidades
defeituosas durante o prazo do processo.
6.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório.
6.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.
6.6 É permitido às empresas licitantes apresentarem propostas para um, alguns ou todos os itens,
objetos do presente Edital.
6.7 Não será permitida a cotação de quantidades inferiores àquelas compreendidas no Anexo I, sob
pena de desclassificação da proposta no item em que for detectada essa inconformidade.
6.8 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejufzo da estrita
observáncla das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.
6.9 Caso a Licitante se enquadre na lei Complementar nO123/2006, de 14/12/2006, a mesma
deverá apresentar juntamente com a proposta de preços, declaração de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na lei Complementar nO
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos a licitante deve declarar conhecer na integra,
acompanhada pela Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante.
6.10 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande porte, e
existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s) com valor de
lance até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de
recusa ou impossibilidade, proceder-se-á de igual forma com as demais microempresas ou empresas de
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pequeno porte classificadas sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar nO123/2006).
6.11 Em caso de ocorrência de participação de licitante que tenha a condição de microempresa ou de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, serão adotados
os seguintes procedimentos: Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

7 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2)

7.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter:
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo

constante do Anexo III deste Edital, assinado por quem de direito;
b) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital, assinada por quem de
direito;

7.2 As licitantes cadastradas ou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 7.1, deverão
apresentar os seguintes documentos:

I) Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de Documentos de eleição
de seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como
das respectivas alterações, caso existam.
b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica,
com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura do pregão no
sistema, caso não conste o prazo de validade expresso no documento.

II) Quanto à Regularidade Fiscal:
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ;
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à Divida Ativa -
PGFNe Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais - SRF);
c) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (art. 29, inc. V, da Lei nO8.666/93);
f) Alvará de funcionamento da sede da empresa licitante.

III) Quanto à Qualificação Econômica-Financeira:
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados
na forma da Lei, mediante publicação no Diário Oficial ou em jornal, ou por registro de autenticação de
cópia do original do Livro Diário (inclusive Termo de Abertura e de Encerramento), registrado na Junta
Comercial ou em outro Órgão equivalente, da sede ou domicilio do licitante, que comprove a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 90 (noventa) dias da data de apresentação da
proposta, com base na variação ocorrida no periodo, pelo Indice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. A qualificação econOmica financeira
das empresas recém-constituidas que não disponham do primeiro balanço patrimonial poderá ser
comprovada através do termo de abertura do balanço e os balanços mensais para que sua situação
financeira seja avaliada.

8 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

8.1 Antes do inicio da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame, deverão
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se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances
verbais.
8.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.
8.3 Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

a) Documento oficial de identidade;
b) Documento comprobatório da representação.

8.4 No caso de representação por procuração, o mandato deverá ser passado, preferencialmente, por
instrumento público. Sendo particular, o instrumento de procuração deverá conter a assinatura de seu
outorgante reconhecida em cartório e ser acompanhado de cópia do ato de investidura do outorgante
com poderes para tal. Em ambos os casos, o mandato deverá conter expressamente outorga de poderes
para, na forma da lei, formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da licitante.
8.5 No caso de representação por sócio ou diretor da empresa, deverão ser apresentados
documentos que comprovem a capacidade de representação (contrato social, estatutos, ata de eleição
do dirigente ou documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
8.6 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro antes do
inicio da sessão. Havendo cópias, estas deverão estar autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por
servidor público, à vista dos originais.
8.7 A não-apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a intervenção da licitante no certame, especialmente quanto à oferta de lances e à interposição
de recursos, limitando-se a sua participação à proposta escrita.
8.8 O representante poderá ser substituido por outro devidamente credenciado.
8.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.

9 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das
licitantes e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a
Propostade Preços e os Documentos de Habilitação, registrando em ata a presença dos participantes.
9.2 A licitante que não apresentar a declaração referida no item anterior estará impedida de prosseguir
no certame.
9.3 Após recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado inicio à abertura dos envelopes, não mais
serão admitidas novas licitantes no certame.
9.4 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que serão conferidas
quanto à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.
9.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
9.6 Quando da necessidade de interromper a sessão do pregão presencial, por motivo justo e licito,
este será a critério do pregoeiro, que por sua vez, determinará o tempo de paralisação e horário de
retorno aos trabalhos normais, sem perdas ou prejuizos para o certame licitatório.

10 DO JULGAMENTO

10.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos e obedecerá ao critério do Menor Preço do Item.
10.2 A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das
propostas das licitantes, classificação das propostas por valor. As propostas classificadas poderão
formular lances verbais seguindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais,
classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada quanto
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ao objeto e valor.
10.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação,
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de
Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-Iine", se necessário. A
etapa se conclui com a declaração da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em disputa.

11 DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

11.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.
11.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de
preços para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
11.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as
licitantes.
11.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de
menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. No cálculo do limite previsto neste
item, o valor da proposta válida de menor preço, serão desprezados os algarismos a partir da terceira
casa decimal.
11.5 Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas condições definidas no
item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
11.6 Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes.
11.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a
apresentar, individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço,
prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.
11.8 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
11.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão
da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada
para classificação, no final da etapa competitiva.
11.10 Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação.
11.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
11.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital.
11.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
11.14 Nas situações previstas nos itens 11.11 e 11.12 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
representantecredenciado para que seja obtido preço melhor.
11.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidadesconstantes do item 20.1, deste Edital.
11.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos serviços condicionada a
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
11.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta.

12 DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO

12.1 Cumpridos os procedimentos previstos na Etapa de Classificação de Preços, e sendo aceitável a
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proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.
12.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão
inabilitadas.
12.3 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora e, não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, então, adjudicar-Ihe-á o objeto do
certame.
12.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo
Pregoeiro, caso não haja a interposição de recurso.
12.5 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes
credenciadosdas licitantes presentes à sessão.
12.6 Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em
poder da Administração pelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instruidos.
12.7 Ao final da etapa competitiva de cada lote ou ao final da sessão, na hipótese de inexistência de
recursos, poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada
vencedora do certame. Após encerrada a reunião, o processo, devidamente instruido, será encaminhado
a autoridade competente, para homologação e contratação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Após declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da slntese das suas razões, podendo
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
13.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusão do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora.
13.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetlveis de
aproveitamento.
13.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
departamento de compras da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu-Paraná.
13.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.
13.6 Dos atos da Administração, após a Adjudicação, decorrentes da aplicação da Lei nO8.666/93,
caberá:
I) Recurso, dirigido a autoridade competente, por intermédio do Pregoeiro, interposto no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolado no endereço referido no
preâmbulo deste Edital, nos casos de:
a) Anulação ou revogação da licitação;
b) Rescisãodo Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79° da Lei nO8.666/93;
c) Aplicação das penas de advertência ou multa.
II) Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
13.7 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4°
do artigo 109 da Lei nO8.666/93).
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13.8 Os recursos, impugnações e contra-razões interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

14 DO TERMO ESPECiFICO DE CONTRATO E DA GARANTIA

14.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pela
lei nO8.666/93 e 10.520 de 17/07/2002, rescindindo-se automaticamente após o prazo estipulado ou
podendo ser alterado em suas cláusulas através de Termo Aditivo.
14.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas
condições da habilitação.
14.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificadamente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação nas mesmas condições da primeira colocada e demais dispositivos deste edital, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
14.4 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem na aquisição do objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do contrato.

15 DO PREÇO MÁXIMO

15.1 Serão aceitas propostas até o valor máximo estipulado no ANEXO 1- TERMO DE REFERr::NCIA.

16 DO REAJUSTAMENTO

16.1 O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze) meses, caso haja
prorrogação do prazo de execução dos serviços, o qual será reajustado através do Indice Geral de
Preçosdo Mercado -IGP-M acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá no exercício de 2017
através da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 001 - CAMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADES DO LEGISLATIVO
MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta de despesa: 00090

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO

18.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 73°, inciso II e seus
parágrafos,da Lei n° 8.666/93.
18.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica
apenas recebimento provisório.
18.3 O recebimento definitivo dos produtos contratados se dará apenas após a verificação da
conformidade com a especificação, bem como verificação da qualidade e desempenho dos produtos
apresentados conforme mencionado em edital.
18.4 O pagamento dar-se-á até 15 (quinze) dias, após a data do recebimento definitivo pela
fiscalização, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura.
18.5 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos itens
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.
18.6 A nota fiscallfatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
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de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação, na proposta de preço, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

19 DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES

19.1 São obrigações da Contratante:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;
b) Efetuar a transição dos pagamentos à Contratada;
c) Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.
19.2 São obrigações da Contratada:
a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no Anexo I;
b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;
c) Substituir, sem custos adicionais e no prazo de 02 (dois) dias corridos, qualquer item defeituoso por
ocasião da entrega;
d) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante, inerentes ao objeto da
contratação;
e) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

20 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

20.1 O recebimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por profissional habilitado da Cárnara
Municipal, a ser definida pela Contratante.
20.2 A fiscalização será exercida no interesse da Càrnara municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
20.3 A Contratante se reserva o direito de rejeitar o item entregue que não esteja em conformidade
com os termos deste edital.
20.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela Contratada.

21 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

21.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

I) Advertência;
II) Multas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante:
a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual

de entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor,
por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada na alfnea "a" acima, e aplicada em dobro na sua
reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da
licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente a dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro,
defeito, vicio do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar
nos 15 (quinze) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

/!
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III) Impedimento de licitar e contratar com o municipio, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidOneo ou cometer fraude fiscal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reebilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuizo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

21.2 No processo de apllcação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.
21.3 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito na divida ativa do municipio, e
cobrado na forma da Lei.
21.4 As sanções previstas nos incisos I e III do item 21.1 poderão ser aplicadas juntamente com as
multas do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

22 DAS DISPOSIÇOES GERAIS

22.1 As normas que disciplinam este Pregi!rloserão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Câmara, sem o comprometimento da
segurança da contratação.
22.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
22.3 Nenhuma indenízação será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.
22.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.
22.5 A autoridade competente poderá revogar a presente llcltaçáo em face de razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de oficio, ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.
22.6 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
22.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro
do Municipio de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.
22.8 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação. ficará esta
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos.
22.9 Este Edital e seus anexos estarão disponiveis, para consulta, junto a Divisão de Licitações da
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no horário normal de expediente, ou obtida
pela internet, no seguinte endereço: www.camaraqi.pr.gov.br Demais informações ou esclarecimentos
relativos ao presente Edital serão objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço indicado no
preâmbulo deste edital, até 01 (um) dia anterior à data da abertura da licitação, e serão respondidas,
igualmente por escrito, a ser encaminhado a todos os interessados que registrarem a obtenção do Edital.
22.10 Os casos imprevisiveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e autoridade
competente e setor juridico da Câmara.
22.11 Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo 1-Termo de Referência;
Anexo 11- Formulário (modelo) para apresentação da Proposta de Preços;

#exo 111- Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação;
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Anexo IV - Declaração de Observância Constitucional;
Anexo V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
Anexo VI - Minuta do Contrato.

Quedas do Iguaçu, de de 2017.

Pregoeiro
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

TERMO DE REFER~NCIA

1 - INTRODUÇÃO E BASE LEGAL: A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito de
acordo com o estabelecido nos incisos I e II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nO3.555,
de 08.08.2000, publicado no DOU de 09.08.2000.

2 - NECESSIDADES E OBJETIVOS: A Câmara Municipal De Quedas Do Iguaçu, Estado do Paraná,
necessita realizar a manutenção regular de seus veículos, e neste contexto, os serviços de lavagem de
veículos, é uma necessidade diária e constante, tendo em vista seu uso para desenvolver e dar
continuidadeàs atividades da Câmara Municipal.

3- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de lavagem nos veículos da Câmara municipal.

4- PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE lAVAGEM DE VEíCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL E
RESPECTIVOVALOR MÁXIMO.

Item Qtde Unido Descrição dos Serviços Valor Valor TotalnO Unitário

01 240 Un Serviço de lavagem simples para veículos
leves

02 120 Un Serviço de lavagem completa para veículos
leves

Valor Total Global Máximo
emR$

4.1 - Prazo de execução dos serviços: Em até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de
emissão da solicitação de serviço emitida pelo licitador.

4.2 - Período de prestação dos serviços: os serviços deverão ser prestados pelo período de 12 (doze)
meses e serão solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade da câmara municipal, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério da administração e caso haja acordo entre as
partes, em conformidade com art. 57, § 1° e 2°, da Lei nO8.666, de 21.06.1993.

4.3 - Será de total e irrestrita responsabilidade todos os custos e despesas advindas da prestação dos
serviços solicitados.

4.4 - Os serviços deverão ser atendidos através de requisição do órgão competente, devidamente
assinada.

4.5 - Todos os materiais a serem empregados para a eficaz realização dos serviços, deverão ser
de primeira linha, ficando a contratada responsabilizada pelos danos elou prejuízos causados a
contratante ou a terceiros, desde constatado o defeito nos serviços realizados elou defeito do
material empregado.

4.6 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias o prazo mínimo de validade da proposta, contados a partir
da data de abertura do pregão presencial em epígrafe.

5 - CUSTOSCOM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS
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Os custos com impostos, taxas, fretes, de demais despesas serão de responsabilidade da empresa
vencedora.

Nota: Os preços de referência representam a média de preços praticados por fornecedores, de acordo
com pesquisa realizada pelo Departamento de Compras e Licitações do Municfpio.

Quedas do Iguaçu, .... de ...... de 2017.

Pregoeiro
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ANEXO II
(razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone/fax)

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR.
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

Prezados Senhores,

Apresentamos nossa proposta de preço para fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de Referência - Anexo
I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO009/2017.

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

R--;A.ZAOSOCIAL:
CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:
ENDERECO: FONE/FAX:
NOME P/ CONTRATO: E-MAIL:
BANCO: IAG!::NCIA: I N° CONTA CORRENTE:

2 - OBJETO E PREÇO PROPOSTO

Item Qtde Unidade Descrição dos Serviços Unit. Total

01 240 Un Serviço de lavagem simples para veículos leves
02 120 Un Serviço de lavagem completa para veículos leves

O VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA É DE R$ •..•••.••.••.•...(...........•..).

3 -INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



Prazo de execução dos
serviços:
Período de execução dos
serviços:
Prazo de validade da
proposta:
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4 - DO LOCAL E PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS

Os serviços de lavagem deverão ser realizados no estabelecimento da proponente vencedora da licitação, que deverá estar localizado/sediado
(obrigatoriamente) na Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

5 - DECLARAÇÃO

5.1. - Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

........................................., de de 2017.

Nome:
RG:
Cargo:

._---------_.-
-_._---------_._-------------------------------
---------------_._------- _._ .._---------_._-

08S.:
a) A proposta deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO III

(razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A
Pregoeiro da CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU.
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Presencial n° 009/2017, instaurado pela
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, que não fomos declarados inidOneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que
até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, e que estamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

.........................................., de de .

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

08S.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
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ANEXO IV

(razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÂO OBSERVÂNCIA CONSTITUCIONAL

Ao
Pregoeiro da CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU.
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

Declaramos, expressamente, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não
possuirmos, em nosso quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer
trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei nO9.854/99).

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

.........................................., de de .

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

08S.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
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ANEXO V

(razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU.
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

......................................................................................, inscrita no CNPJ sob nO .
............................., sediada na Rua nO , Bairro ..
................., na cidade de , estado , declara, para
fins de participação no Pregão Presencial nO 009/2017, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4°, inciso
VII, da Lei nO10.520, de 17 dejulho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

.........................................., de de .

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

O~S.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
numero do CNPJ. -7.e-:-r:
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

Contrato nO /2017 Pregão Presencial nO009/2017 de .•../..../........

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO
IGUAÇU, Estado do Paraná e a Empresa .

CONTRATANTE: Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU,
Estado do Paraná, pessoa jurldica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob nO01.545.843/0001-36, com sede à Rua Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-
000, Municlpio de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente
representado por seu Presidente, em pleno exerclcio de seu mandato e funções, o
sro Eleandro da Silva, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Rg. nO
7.583.384-9/SSP-PR e do CPF/MF sob nO035.935.279-01, residente e domiciliado
neste Municlpio de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná; e,

CONTRATADA: , pessoa jurldica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
.............................., com sede na , , Municlpio de , Estado
............, neste ato devidamente representada por seu representante legal, o Sr
..................., brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob Rg nO
................... e do CPF/MF sob nO , residente e domiciliado na
............................, , Municlpio , Estado , estando as
partes sujeitas às normas da Lei nO8.666/93 e suas alterações subseqüentes,
ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços em decorrência da Licitação
na Modalidade Pregão Presencial nO009/2017, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de lavagem nos velculos da câmara municipal com retirada de forma parcelada conforme
necessidade das secretarias municipais, em conformidade com as especificações constantes na
proposta de preços apresentada pela CONTRATADA e demais exigências constantes no Edital de
Pregão Presencial nO009/2017 e seus anexos.

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito,
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão
Presencial n° 009/2017, juntamente com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERViÇOS E PRAZOS

Os serviços serão solicitados, conforme a necessidade, de forma parcelada, pelo perlodo de 12
(doze) meses, sendo que serão solicitados através de requisição do órgão competente solicitante,
devendo ser executados no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos perlodos, a critério da administração e caso haja acordo entre as partes, em
conformidade com art. 57, § 1° e 2°, da Lei nO8.666, de 21.06.1993.

Parágrafo Primeiro: Os serviços de lavagem contratados deverão (obrigatoriamente) ser realizados
no estabelecimento da contratada.

Parágrafo Segundo: A Contratada arcará com todos os custos e despesas necessários ao fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos, sendo de sua total e irrestrita responsabilidade a
eficácia dos serviços prestados.

1G.a'.á.9.?rceiro: Todosos materiaisa seremempregadosparaa eficaz realizaçãodos serviços

J7
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de lavagem, deverão ser de primeira linha, ficando a contratada responsabilizada pelos danos e/ou
prejuízos causados a contratante ou a terceiros, desde que constatado imperfeição nos serviços
realizados e/ou defeito no material empregado.

"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Parágrafo Quarto: A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CAMARA MUNICIPAL, prestando esclarecimentos solicitados, atendendo as reclamações
formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um
encarregado da Pasta.

Parágrafo Terceiro: A Contratada, ficará obrigada a trocar as suas expensas o serviço e/ou material
empregado para execução do mesmo, que vier a ser recusado, sendo que o ato de recebimento não
importará sua aceitação.

Parágrafo Quarto: Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a refazer aquele que apresentar defeito ou for realizado em desacordo com o
apresentado na proposta.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total global de RS .•........... ( ), fixos e
irreajustáveis pela execução dos serviços referente ao lote único, constante no Anexo I do presente
termo contratual, licitado de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, a preços fixos
e sem reajuste.

Parágrafo Primeiro - No valor acima, estão incluldos todas as despesas com frete/transporte, mão
de-obra para carga e descarga, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.

Parágrafo Segundo: O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze)
meses, caso haja prorrogação do prazo de execução dos serviços, o qual será reajustado através do
indice Geral de Preços do Mercado -IGP-M acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de entrega dos
materiais de construção, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da
CONTRATADA, desde que atendidas todas as exigências do edital e do presente instrumento
contratual.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da respectiva fatura,
nota fiscal do objeto(s) contratado(s), acompanhada de 01 (uma) via das CND's de FGTS e INSS da
contratada com seus prazos de vencimento em plena validade na data da apresentação da nota
fiscal, bem como, deverá também, conter na própria nota fiscal o número do contrato, nome da
secretaria solicitante e, a modalidade e número da licitação em epIgrafe.

Parágrafo Segundo - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento do(s) objeto(s) contratado(s).

Parágrafo Quarto - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE,
no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
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Parágrafo Sexto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas com a referida contratação de que trata a presente licitação, correrá a conta dos
recursos provenientes do orçamento da camara Municipal e serão empenhados e pagos através da
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 001 - CAMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 -ATIVIDADES DO LEGISLATIVO
MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta de despesa: 00090

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivas vezes, até o limite estabelecido por lei.

Parágrafo Único - O prazo de que trata esta cláusula poderá ser revisto nas hipóteses e formas
previstas no art. 57, § 1°e 2°, da Lei nO8.666/93, de 21.06.1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecido.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execução do objeto;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado;

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) executar os serviços, de acordo com as exigências contidas no presente termo contratual e
especificações do Edital do Pregão Presenciai nO009/2017 e;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, transporte,
locomoção, deslocamento e outras despesas necessárias para a execução do objeto do
presente Contrato;

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservãnclada legislação em vigor;

d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por

si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03p dias úteis;
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g) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do

Pregão Presencial nO009/2017, durante a vigência do Contrato.
h) manter, durante a vigência do presente Termo Contratual, sua situação regular perante o

INSS, FGTS, FAZENDA MUNICIPAL, ESTADUAL e FEDERAL.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPL~NCIA

"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF01.545.843/0001-36

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e
neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções
legais da lei nO8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado

sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
c) o atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em

dias corridos, a partir do 1° dia útil subseqOenteao término do prazo ajustado;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula contratual, exceto prazo de entrega;
e) caso a CONTRATADA não efetue a entrega do(s) objeto(s), incidirá multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem
prejuízo das outras sanções cabfveis;

f) a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança
administrativa ou judicial.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no Edital na Modalidade Pregão Presencial nO009/2017 e proposta
apresentada pela CONTRATADA e Anexo I ao presente contrato, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.

Parágrafo Único: Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e
78, da Lei nO8.666/93.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa
prévia, poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, inciso I e II, da Lei nO8.666,
de 21/06/1993 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto
adjudicado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO8.666, de 21 dep3 e suas alterações posteriores, na lei n' 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código
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CLAuSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLAuSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Municfpio, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

CLAuSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princfpios gerais de direito.

CLAuSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicflio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, de de 2017.

ELEANDRO DA SILVA
Presidente da Cámara

Contratante Contratada

Testemunhas:
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PARECER JURtOICO
~". ~.~:.:.

.PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2017

Trata-se de parecer jurídico relativo ao

Processo ;fl\dministrativo n° 012/2017, na
modalidade pregão presencial.

Através do pr~~ente processo administlitivo, pretende a Câmara Municipal
de Quedas do Iguaçu contratar empresa especializada para a prestação de serviços

de lavagem de veículos da Câmara Municipal, em conformidade com as quantidades

e especificações con~ntes no Termo de Referência (Anexo I).ia....._'.·_
Compulsand5!~~':autos, constata-se que; inicialmente, na fase preparatória,

o órgão licitante observou todos os procedimentos atinentes ao certame, não

havendo irregularidadé'no trâmite adotado.

Os ofícios encaminhados às empresas, objetivando elaborar a média de

preços para o objeto;'~~;sercontratado, foram devidamente respondidos, constando
:ªTf~~- _"--~"::<:._-.-

expressamente os iteD~Cqueenglobarão o lote~:bem como os respectivos valores
~~.,_:-:- .. ~o-

unitários. ~*~f _
Ainda, restou demonstrada a dotação orçamentária para a contratação do

objeto da licitação, de modo que, nesse aspecto, não se apresentam óbices à
'.-~..;;;-

contratação. ~~~iL

Face ao exposto, estando o presente processo administrativo em

consonância com os ditames legais, há que se proceder ao seu regular

prosseguimento, a fim de que o objetivo precípuo seja atingido.

É o parecer, ora submetido à douta apreciação.

das do Iguaçu, 09 de agosto de 2017.

Edu elipeVeronese
Advogado - OAB/PR 66.155
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro
designado através da Portaria nO005, de 09 de Janeiro de 2017, torna público que às 09:30 horas do
dia 29 de Agosto de 2017, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, situada na Rua Palmeiras, 1254,
praça dos três poderes, centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, será realizado certame
licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de lavagem de veículos da
câmara municipal, conforme descrito no presente Edital. O certame licitatório reger-se-á pelas
disposições da Lei nO10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente pela Lei nO8.666, de 21/06/1993 e suas
alterações, e demais legislações pertinentes, e ainda, pelo estabelecido neste Edital e seus anexos,
integrantes do processo acima indicado.

1 DO OBJETO E DO LOCAL DE ENTREGA

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de lavagem de velculos da câmara municipal, em conformidade com as quantidades e
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
1.2 Os serviços deverão ser realizados no próprio estabelecimento da proponente vencedora da
licitaçao, sendo que este deverá estar devidamente estabelecido na Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná.
1.3 Será de total e irrestrita responsabilidade todos os custos e despesas advindas da prestação dos
serviços solicitados.
1.4 Os serviços poderão ser requisitados de forma parcelada, conforme necessidade pelo perlodo de
12 (doze) meses, mediante requlslção da Secretaria solicitante.
1.5 O prazo acima poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1° e 2°, da Lei nO8.666, de
21.06.1993.
1.6 Os serviços deverão ser atendidos através de requislção do órqão competente, devidamente
assinada.
1.7 Todosos materiais a serem empregadospara a eficaz realizaçãodos serviços de lavagem,
deverãoser de primeira linha, ficando a contratada responsabilizadapelos danos elou prejuízos
causados a contratante ou a terceiros, desde constatado o defeito nos serviços realizados e/ou
defeito domaterial empregado.

2 DA ABERTURA

2.1 A abertura da presente llcltação dar-se-a em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser
realizada no dia 29 de Agosto de 2017 às 09:30 horas, na Sala de Licitações da Câmara Municipal
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no endereço acima mencionado, de acordo com a leqlslação
explicita no preâmbulo deste Edital.

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Preção às interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.
3.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadas que se encontrarem em processo de
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em llcitação, declaradas inidóneas, impedidas de licitar ou contratar com o
Poder Público ou inadimplentes com o Tesouro Nacional, Estadual, Municipal, FGTS ou INSS.
3.3 Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em
qualquer órqão público onde constem regularidade jurldica, técnica, económico-financeira e fiscal, ou as
interessadas que apresentarem no envelope de habilitação todos os documentos exigidos para a
habilitaçâo.
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4 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do
presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para a realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao
Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
4.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas
ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vicio não suspenderá o curso do
certame.
4.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
ücitatórlo, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
4.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:

a) Declaraçãodo cumprimentodos requisitosde habilitação;
b) Envelopecontendoa Propostade Preços;
c) Envelopecontendoos Documentosde Habilitação.

5.2 A declaração referida na allnea "a" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá
atestar que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo 4°,
inciso VII, da Lei nO10.520, de 17/07/2002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo
constante do Anexo V.
5.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJ da licitante, o número e o objeto da licitação e o titulo do conteúdo, na
forma abaixo.

CAMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU
PREGÃOPRESENCIALN°009/2017
LICITANTE:
CNPJ:

Envelope nO1 - PROPOSTADE PREÇOS

5.4 O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJ da licitante, o número e o objeto da licitação e o titulo do conteúdo, na
forma abaixo.

CAMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU
PREGÃOPRESENCIALN° 009/2017
LICITANTE:
CNPJ:

Envelo~e nO2 - DOCUMENTOSDE HABILlTAÇAO

5.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados
observando-se um dos seguintes requisitos: a) por cópia com o original; b) por cópia com autenticação
procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público da Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu; c) pela juntada da publicação original em órgão da imprensa oficial onde tenham sido publicados.
5.6 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preços e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil.
5.7 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

5.a Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-sfmile, mesmo autenticadas,
admitindo-se catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preços.

6 DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1)

6.1 O envelope "Proposta de Preços" deverá conter a proposta de preços da licitante, que deverá
atender aos seguintes requisitos:

a) Ser apresentada em uma via, em Unguaportuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de
uso corrente, através do formulário constante do Anexo II deste Edital, ou em formulário próprio
contendo, no mfnimo, as mesmas informações exigidas pelo primeiro, devendo suas folhas ser
rubricadas e a última assinada por quem de direito, sem ressalvas, emendas, rasuras,
acréscimos ou entrelinhas;

b) Apresentar o preço unitário e total de todos os itens, tendo em vista que a presente
licitação é do tipo menor preço por item;

c) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto licitado, constante da proposta;

d) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes,
a contar da data de apresentação da proposta, sendo que se não houver indicação de prazo
será considerado como talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes;

e) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento
da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone,
fac-sfmile e endereço eletrOnico(e-mail);

f) Conter o prazo de entrega do(s) serviço(s) licitado(s), sendo o prazo máximo para a entrega
dos serviços de até 24 horas, após solicitação.

6.2 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
6.3 A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos com os serviços
necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de unidades
defeituosas durante o prazo do processo.
6.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório.
6.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.
6.6 É permitido às empresas licitantes apresentarem propostas para um, alguns ou todos os itens,
objetos do presente Edital.
6.7 Não será permitida a cotação de quantidades inferiores àquelas compreendidas no Anexo I, sob
pena de desclassificação da proposta no item em que for detectada essa inconformidade.
6.a Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observáncía das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.
6.9 Caso a Licitante se enquadre na Lei Complementar nO123/2006, de 14/12/2006, a mesma
deverá apresentar juntamente com a proposta de preços, declaração de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nO
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos a Licitante deve declarar conhecer na íntegra,
acompanhada pela Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante.
6.10 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande porte, e
existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s) com valor de
lance até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de
recusa ou impossibilidade, proceder-se-á de igual forma com as demais microempresas ou empresas de
pequeno porte classificadas sucessivamente (Art. 45, da lei Complementar nO123/2006).
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6.11 Em caso de ocorrência de participação de licitante que tenha a condição de microempresa ou de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, serão adotados
os seguintes procedimentos: Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

7 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2)

7.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter:
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo

constante do Anexo III deste Edital, assinado por quem de direito;
b) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital, assinada por quem de
direito;

7.2 As licitantes cadastradas ou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 7.1, deverão
apresentar os seguintes documentos:

I) Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de Documentos de eleição
de seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como
das respectivas alterações, caso existam.
b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica,
com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura do pregão no
sistema, caso não conste o prazo de validade expresso no documento.

II) Quanto à Regularidade Fiscal:
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ;
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à Divida Ativa -
PGFN e Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais - SRF);
c) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (art. 29, inc. V, da Lei nO8.666/93);
f) Alvará de funcionamento da sede da empresa licitante.

III) Quanto à Qualificação Económica-Financeira:
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigiveis e apresentados
na forma da Lei, mediante publicação no Diário Oficial ou em jornal, ou por registro de autenticação de
cópia do original do Livro Diário (inclusive Termo de Abertura e de Encerramento), registrado na Junta
Comercial ou em outro Órgão equivalente, da sede ou domicilio do licitante, que comprove a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 90 (noventa) dias da data de apresentação da
proposta, com base na variação ocorrida no periodo, pelo Indice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. A qualificação econOmica financeira
das empresas recém-constituidas que não disponham do primeiro balanço patrimonial poderá ser
comprovada através do termo de abertura do balanço e os balanços mensais para que sua situação
financeira seja avaliada.

8 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

8.1 Antes do inicio da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame, deverão
se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os
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credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances
verbais.
8.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.
8.3 Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

a) Documento oficial de identidade;
b) Documento comprobatório da representação.

8.4 No caso de representação por procuração, o mandato deverá ser passado, preferencialmente, por
instrumento público. Sendo particular, o instrumento de procuração deverá conter a assinatura de seu
outorgante reconhecida em cartório e ser acompanhado de cópia do ato de investidura do outorgante
com poderes para tal. Em ambos os casos, o mandato deverá conter expressamente outorga de poderes
para, na forma da lei, formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da licitante.
8.5 No caso de representação por sócio ou diretor da empresa, deverão ser apresentados
documentos que comprovem a capacidade de representação (contrato social, estatutos, ata de eleição
do dirigente ou documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
8.6 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro antes do
inicio da sessão. Havendo cópias, estas deverão estar autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por
servidor público, à vista dos originais.
8.7 A não-apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a intervenção da licitante no certame, especialmente quanto à oferta de lances e à interposição
de recursos, limitando-se a sua participação à proposta escrita.
8.8 O representante poderá ser substituido por outro devidamente credenciado.
8.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.

9 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1 No dia, hora e local designado no preàrnbulo deste Edital, na presença dos representantes das
licitantes e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a
Propostade Preços e os Documentos de Habilitação, registrando em ata a presença dos participantes.
9.2 A licitante que não apresentar a declaração referida no item anterior estará impedida de prosseguir
no certame.
9.3 Após recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado inicio à abertura dos envelopes, não mais
serão admitidas novas licitantes no certame.
9.4 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que serão conferidas
quanto à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.
9.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
9.6 Quando da necessidade de interromper a sessão do pregão presencial, por motivo justo e licito,
este será a critério do pregoeiro, que por sua vez, determinará o tempo de paralisação e horário de
retorno aos trabalhos normais, sem perdas ou prejuizos para o certame licitatório.

10 DO JULGAMENTO

10.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos e obedecerá ao critério do Menor Preço do Item.
10.2 A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das
propostas das licitantes, classificação das propostas por valor. As propostas classificadas poderão
formular lances verbais seguindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais,
classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada quanto
ao objeto e valor.
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10.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação,
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de
Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line", se necessário. A
etapa se conclui com a declaração da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em disputa.

11 DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

11.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.
11.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de
preços para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
11.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as
licitantes.
11.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de
menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. No cálculo do limite previsto neste
item, o valor da proposta válida de menor preço, serão desprezados os algarismos a partir da terceira
casa decimal.
11.5 Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas condições definidas no
item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
11.6 Em seguida, será dado lnlclo à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes.
11.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a
apresentar, individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço,
prosseguindo seqOencialmente,em ordem decrescente de valor.
11.8 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
11.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão
da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada
para classificação, no final da etapa competitiva.
11.10 Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação.
11.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
11.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqOente, verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital.
11.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
11.14 Nas situações previstas nos itens 11.11 e 11.12 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
representante credenciado para que seja obtido preço melhor.
11.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidadesconstantes do item 20.1, deste Edital.
11.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos serviços condicionada a
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
11.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especlfíca, prevalecerão as da proposta.

12 DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO

12.1 Cumpridos os procedimentos previstos na Etapa de Classificação de Preços, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
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"Documentos de Habilitação" desta licitante.
12.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão
inabilitadas.
12.3 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora e, não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, então, adjudicar-Ihe-á o objeto do
certame.
12.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqOente,verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo
Pregoeiro, caso não haja a interposição de recurso.
12.5 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes
credenciados das licitantes presentes à sessão.
12.6 Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em
poder da Administração pelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instrufdos.
12.7 Ao final da etapa competitiva de cada lote ou ao final da sessão, na hipótese de inexistência de
recursos, poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada
vencedora do certame. Após encerrada a reunião, o processo, devidamente instrufdo, será encaminhado
a autoridade competente, para homologação e contratação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Após declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da sfntese das suas razões, podendo
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
13.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusão do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora.
13.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetrveis de
aproveitamento.
13.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
departamento de compras da Cãmara Municipal de Quedas do Iguaçu-Paraná.
13.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.
13.6 Dos atos da Administração, após a Adjudicação, decorrentes da aplicação da Lei nO8.666/93,
caberá:
I) Recurso, dirigido a autoridade competente, por intermédio do Pregoeiro, interposto no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da Intimação do ato, a ser protocolado no endereço referido no
preâmbulo deste Edital, nos casos de:
a) Anulação ou revogação da licitação;
b) Rescisãodo Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 790 da Lei nO8.666/93;
c) Aplicação das penas de advertência ou multa.
II) Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
13.7 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 40

do artigo 109 da Lei nO8.666/93).
13.8 Os recursos, impugnações e contra-razões interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
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14 DO TERMO ESPECiFICO DE CONTRATO E DA GARANTIA

14.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pela
lei nO8.666/93 e 10.520 de 17/07/2002, rescindindo-se automaticamente após o prazo estipulado ou
podendo ser alterado em suas cláusulas através de Termo Aditivo.
14.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas
condições da habilitação.
14.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificadamenteem firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação nas mesmas condições da primeira colocada e demais dispositivos deste edital, sem
prejurzoda aplicação das sanções cablvels.
14.4 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem na aquisição do objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do contrato.

15 DO PREÇO MÁXIMO

15.1 Serão aceitas propostas até o valor máximo estipulado no ANEXO 1- TERMO DE REFER~NCIA.

16 DO REAJUSTAMENTO

16.1 O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze) meses, caso haja
prorrogação do prazo de execução dos serviços, o qual será reajustado através do Indice Geral de
Preços do Mercado -IGP-M acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá no exercício de 2017
através da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 001 - CÂMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 -ATIVIDADES DO LEGISLATIVO
MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta de despesa: 00090

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO

18.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 73°, inciso II e seus
parágrafos, da Lei nO8.666/93.
18.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica
apenas recebimento provisório.
18.3 O recebimento definitivo dos produtos contratados se dará apenas após a verificação da
conformidade com a especificação, bem como verificação da qualidade e desempenho dos produtos
apresentados conforme mencionado em edital.
18.4 O pagamento dar-se-á até 15 (quinze) dias, após a data do recebimento definitivo pela
fiscalização, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura.
18.5 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos itens
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.
18.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação, na proposta de preço, não se



"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

19 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

19.1 São obrigações da Contratante:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;
b) Efetuar a transição dos pagamentos à Contratada;
c) Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.
19.2 São obrigações da Contratada:
a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no Anexo I;
b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;
c) Substituir, sem custos adicionais e no prazo de 02 (dois) dias corridos, qualquer item defeituoso por
ocasião da entrega;
d) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante, inerentes ao objeto da
contratação;
e) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

20 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

20.1 O recebimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por profissional habilitado da Câmara
Municipal, a ser definida pela Contratante.
20.2 A fiscalização será exercida no interesse da Câmara municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
20.3 A Contratante se reserva o direito de rejeitar o item entregue que não esteja em conformidade
com os termos deste edital.
20.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela Contratada.

21 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

21.1 Em caso de ínexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

I) Advertência;
II) Multas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante:
a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual

de entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor,
por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua
reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de r~cusa injustifica~a da
licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente a dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer e.rro,
defeito, vicio do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correç.ã?não se efe~lvar
nos 15 (quinze) dias que se seguirem à data da comunicação formal ~a rejeição ~~ defeito.

III) Impedimento de licitar e contratar com o municipio, pelo prazo de até dOISanos, a licltante que,
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Anexo V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
Anexo VI - Minuta do Contrato.

Quedas do Iguaçu, 10 de Agosto de 2017.

/~/-/'-L ~/~~d,Z::
/foÂRECI~REI~ ô(fS1ANTOS --

Pregoeiro
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

TERMO DE REFER~NCIA

1 - INTRODUÇÃO E BASE LEGAL: A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito de
acordo com o estabelecido nos incisos I e II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto n03.555,
de 08.08.2000, publicado no DOU de 09.08.2000.

2 - NECESSIDADES E OBJETIVOS: A Cámara Municipal De Quedas Do Iguaçu, Estado do Paraná,
necessita realizar a manutenção regular de seus veículos, e neste contexto, os serviços de lavagem de
velculos, é uma necessidade diária e constante, tendo em vista seu uso para desenvolver e dar
continuidade às atividades da Càrnara Municipal.

3- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de lavagem nos velculos da Câmara municipal.

4- PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LAVAGEM DE VErCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL E
RESPECTIVOVALOR MÁXIMO.

Item
Qtde Unido Descrição dos Serviços Valor

Valor TotalnO
Unitário

01 240 Un Serviço de lavagem simples para veículos
25,00 6.000,00leves

02 120 Un Serviço de lavagem completa para veículos
50,00 6.000,00leves

Valor Total Global Máximo
12.000,00 (doze mil reais)emR$

4.1 - Prazo de execução dos serviços: Em até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de
emissão da solicitação de serviço emitida pelo licitador.

4.2 - Perlodo de prestação dos serviços: os serviços deverão ser prestados pelo período de 12 (doze)
meses e serão solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade da câmara municipal, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério da administração e caso haja acordo entre as
partes, em conformidade com art. 57, § 1°e 2°, da Lei nO8.666, de 21.06.1993.

4.3 - Será de total e irrestrita responsabilidade todos os custos e despesas advindas da prestação dos
serviços solicitados.

4.4 - Os serviços deverão ser atendidos através de requisição do órgão competente, devidamente
assinada.

4.5 - Todos os materiais a serem empregados para a eficaz realização dos serviços, deverão ser
de primeira linha, ficando a contratada responsabilizada pelos danos e/ou prejuízos causados a
contratante ou a terceiros, desde constatado o defeito nos serviços realizados elou defeito do
material empregado.

4.6 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias o prazo mlnimo de validade da proposta, contados a partir
da data de abertura do pregão presencial em epIgrafe.

5 - CUSTOSCOM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS
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Os custos com impostos, taxas, fretes, de demais despesas serão de responsabilidade da empresavencedora.

Nota: Os preços de referência representam a média de preços praticados por fornecedores, de acordo
com pesquisa realizada pelo Departamento de Compras e Licitações do Municfpio.

Quedas do Iguaçu, 10 de Agosto de 2017.

40?~/;FL?rf/~L
MSARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

Pregoeiro
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ANEXO II
(razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone/fax)

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR.
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

Prezados Senhores,

Apresentamos nossa proposta de preço para fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de Referência _Anexo
I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO009/2017.

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

~OSOCIAL:
CNPJ/MF:

INSC. ESTADUAL:ENDEREÇO:
FONE/FAX:NOME PI CONTRATO:
E-MAIL:BANCO: IAGENCIA: IN°CONTA CORRENTE:

2 - OBJETO E PREÇO PROPOSTO

Item Qtde Unidade Descrição dos Serviços Unit. Total01 240 Un Serviço de lavagem simples para veículos leves
02 120 Un Serviço de lavagem completa para veículos leves

O VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA É DE R$ .•.•••••.•..•.•••(.••.••...•••••).

3 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



Prazo de execução dos
serviços:
Período de execução dos
serviços:
Prazo de validade da
~ro~osta:
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RUAPALMEIRAS, 1254 FONE (046)3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

4 - DO LOCAL E PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS

Os serviços de lavagem deverão ser realizados no estabelecimento da proponente vencedora da licitação, que deverá estar localizado/sediado
(obrigatoriamente) na Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

5-DECLARAÇÃO

5.1. - Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

........................................., de de 2017.

Nome:
RG:
Cargo:

---------._ ..__ ._------------- _.-._-_._---._--------------

08S.:
a) A proposta deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO III
(razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A
Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU.
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Presencial n° 009/2017, instaurado pela
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que
até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, e que estamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

.........................................., de de .

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

085.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
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ANEXO IV
(razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÂO OBSERVÂNCIA CONSTITUCIONAL

Ao
Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU.
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

Declaramos, expressamente, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não
possuirmos, em nosso quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer
trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso .xxxIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei nO9.854/99).

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

.........................................., de de .

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

08S.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
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ANEXO V
(razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro da CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU.
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

......................................................................................, inscrita no CNPJ sob nO .
............................., sediada na Rua nO , Bairro .
................., na cidade de , estado , declara, para
fins de participação no Pregão Presencial nO 009/2017, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 40, inciso
VII, da Lei nO10.520, de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

.........................................., de de .

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CN~

#
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

Contrato nO /2017
Pregão Presenciai nO009/2017 de 10/08/2017

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO
IGUAÇU, Estado do Paraná e a Empresa .

CONTRATANTE: Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU,
Estado do Paraná, pessoa jurfdica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob nO01.545.843/0001-36, com sede à Rua Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-
000, Municfpio de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente
representado por seu Presidente, em pleno exercfcio de seu mandato e funções, o
SrD Eleandro da Silva, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Rg. nO
7.583.384-9/SSP-PR e do CPF/MF sob nO035.935.279-01, residente e domiciliado
neste Municfpio de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná; e,

CONTRATADA: , pessoa lurtdíca de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n0
.............................., com sede na , , Municrpio de , Estado
............, neste ato devidamente representada por seu representante legal, o Sr
..................., brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob Rg nO
................... e do CPF/MF sob nO , residente e domiciliado na
............................, , Municrpio , Estado , estando as
partes sujeitas às normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subseqUentes,
ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços em decorrência da Licitação
na Modalidade Pregão Presenciai nO009/2017, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de lavagem nos vefculos da câmara municipal com retirada de forma parcelada conforme
necessidade das secretarias municipais, em conformidade com as especificações constantes na
proposta de preços apresentada pela CONTRATADA e demais exigências constantes no Edital de
Pregão Presencial nO009/2017 e seus anexos.

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito,
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão
Presencial n° 009/2017, juntamente com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERViÇOS E PRAZOS

Os serviços serão solicitados, conforme a necessidade, de forma parcelada, pelo perfodo de 12
(doze) meses, sendo que serão solicitados através de requisição do órgão competente solicitante,
devendo ser executados no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos perfodos, a critério da administração e caso haja acordo entre as partes, em
conformidade com art. 57, § 1° e 2°, da Lei nO8.666, de 21.06.1993.

Parágrafo Primeiro: Os serviços de lavagem contratados deverão (obrigatoriamente) ser realizados
no estabelecimento da contratada.

Parágrafo Segundo: A Contratada arcará com todos os custos e despesas necessários ao fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos, sendo de sua total e irrestrita responsabilidade a
eficácia dos serviços prestados.

ç
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Parágrafo Terceiro: Todos os materiais a serem empregados para a eficaz realização dos serviços
de lavagem, deverão ser de primeira linha, ficando a contratada responsabilizada pelos danos e/ou
prejuízos causados a contratante ou a terceiros, desde que constatado imperfeição nos serviços
realizados e/ou defeito no material empregado.

A

CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Parágrafo Quarto: A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CÂMARA MUNICIPAL, prestando esclarecimentos solicitados, atendendo as reclamações
formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um
encarregado da Pasta.

Parágrafo Terceiro: A Contratada, ficará obrigada a trocar as suas expensas o serviço e/ou material
empregado para execução do mesmo, que vier a ser recusado, sendo que o ato de recebimento nãoimportará sua aceitação.

Parágrafo Quarto: Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a refazer aquele que apresentar defeito ou for realizado em desacordo com o
apresentado na proposta.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total global de R$ ( ), fixos e
irreajustáveis pela execução dos serviços referente ao lote único, constante no Anexo I do presente
termo contratual, licitado de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, a preços fixose sem reajuste.

Parágrafo Primeiro - No valor acima, estão incluldos todas as despesas com frete/transporte, mão
de-obra para carga e descarga, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.

Parágrafo Segundo: O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze)
meses, caso haja prorrogação do prazo de execução dos serviços, o qual será reajustado através do
IndiceGeral de Preços do Mercado -IGP-M acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de entrega dos
materiais de construção, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da
CONTRATADA, desde que atendidas todas as exigências do edital e do presente instrumentocontratual.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da respectiva fatura,
nota fiscal do objeto(s) contratado(s), acompanhada de 01 (uma) via das CND's de FGTS e INSS da
contratada com seus prazos de vencimento em plena validade na data da apresentação da nota
fiscal, bem como, deverá também, conter na própria nota fiscal o número do contrato, nome da
secretaria solicitante e, a modalidade e número da licitação em epIgrafe.

Parágrafo Segundo - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento do(s) objeto(s) contratado(s).

Parágrafo Quarto - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.
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Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE,
no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF01.545.843/0001-36

Parágrafo Sexto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqUentea esta.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas com a referida contratação de que trata a presente licitação, correrá a conta dos
recursos provenientes do orçamento da Càrnara Municipal e serão empenhados e pagos através da
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01- LEGISLATIVO MUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 001 - CÂMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 -ATIVIDADES DO LEGISLATIVO
MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdíca.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta de despesa: 00090

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGêNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivas vezes, até o limite estabelecido por lei.

Parágrafo Único - O prazo de que trata esta cláusula poderá ser revisto nas hipóteses e formas
previstas no art. 57, § 1° e 2°, da Lei nO8.666/93, de 21.06.1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecido.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execução do objeto;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado;

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) executar os serviços, de acordo com as exigências contidas no presente termo contratual e
especificações do Edital do Pregão Presenciai nO009/2017 e;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, transporte,
locomoção, deslocamento e outras despesas necessárias para a execução do objeto do
presente Contrato;

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservãncla da legislação em vigor;

d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por

si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujosp
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entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis;

g) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Presencial nO009/2017, durante a vigência do Contrato.

h) manter, durante a vigência do presente Termo Contratual, sua situação regular perante o
INSS, FGTS, FAZENDA MUNICIPAL, ESTADUAL e FEDERAL.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e
neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejulzo das sanções
legais da lei nO8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado

sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
c) o atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em

dias corridos, a partir do 1°dia útil subseqOenteao término do prazo ajustado;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula contratual, exceto prazo de entrega;
e) caso a CONTRATADA não efetue a entrega do(s) objeto(s), incidirá multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem
prejurzo das outras sanções cablveís:

f) a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança
administrativa ou judicial.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no Edital na Modalidade Pregão Presencial nO009/2017 e proposta
apresentada pela CONTRATADA e Anexo I ao presente contrato, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.

Parágrafo Único: Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e
78, da Lei nO8.666/93.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa
prévia, poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, inciso I e II, da Lei nO8.666,
de 21/06/1993 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto
adjudicado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990 _ Código
de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Municlpio, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princlpios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, de de 2017.

ELEANDRO DA SILVA
Presidente da Câmara

Contratante Contratada

Testemunhas:
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 009/2017 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

PROPONENTE: R.O.MARTINS E CIA LTDA - ME

ENDEREÇO: Av, Ipe, 1910, Centro

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 009/2017).

r CHPJ ,
10.479.003/0001·03

R. O. MARTINS I
cu lTDA· ME ÍtJVJ /rx /1: U-:cr:GguC

Carimbo e assinatura do proponente
A", I",UlD -(",u.

LIS.UO-"'- Qlld'lI ~. IIIII~II'".J



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172
85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 009/2017 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

PROPONENTE: COMÉRCIO DECOMBUSTfvEIS RCD LTOA

ENDEREÇO: Av. Ipe, 3939, Centro

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 009/2017).

Data:
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CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU

CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172
85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 009/2017
Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

PROPONENTE: G. CHMIEL E CIA LTDA

ENDEREÇO: Av. Pinheirais, 663, Centro

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIALN° 009/2017).

Data: j~ / 0'6 / J:/

Posto Chmiel



Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu
Sexta-Feirà,.1,lde;MPato de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

A CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do Paraná, com a devida
autorização expedida pelo presidente, comunica aos interessados que fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM
visando à Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
lavagem dos veiculos da Câmara Municipal, devendo os mesmos serem entregues em
conformidade com as especificações contidas no Anexo 1-Termo de Referência do editai
em questão.
Data Abertura: 29/08/2017
Horário: 09h30min
Local: Sala de Reuniões da Cãmara Municipal
INFORMAÇOES SOBRE O PREGÃO: Informações, bem como o edital em questão e seus
anexos poderão ser obtidos no site www.camaraqi.pr.gov.br e também junto a Cãrnara
Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Palmeiras,
1254, centro, no horário normal de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo
fone (Oxx46) 3532-1172. - Quedas do Iguaçu, 10 de Agosto de 2017.
APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017

A CAMARA MUNICIPAL OE QUEDAS DO IGUACU, Estado do Paraná, com a devida
autorização expedida pelo presidente, comunica aos interessados que fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM
visando à Contratação de empresa especializada para a aquisição de produtos e materiais
gráficos diversos, para utilização da Cêmara Municipal de Quedas do Iguaçu, devendo os
mesmos serem entregues em conformidade com as especificações contidas no Anexo
I - Termo de Referência do edital em questão.
Data Abertura: 29/08/2017
Horário: 14h30min
Local: Sala de Reuniões da Cêmara Municipal
INFORMAÇOES SOBRE O PREGÃO: Informações, bem como o edital em questão e seus
anexos poderão ser obtidos no site www.camaraqi.pr.gov.br e também junto e camara
Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Palmeiras,
1254, centro, no horário normal de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo
fone (Oxx46) 3532-1172. -Quedas do Iguaçu, 10 de Agosto de 2017.
APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS - Pregoeiro

C(ld244298

Matéria publicada no DIARIO OFICIAL DOS MUNIClplOS DO SUDOESTE DO PARANA no dia 11/08/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br
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GAZnA DOMRANol I Sexta-feira 111de Agosto de2017

MllNK'fplO DE QUEDAS 00 IGUAçu •PAllANÁ
AVISODI! UCITAÇ.~O

. PREGÃO N'OIIlilOl7/PMQI
O M1!N1C1PlO DE QUEDAS 00 IGUAÇU. ESIado do P1i1n1. com I de,ida
.UIOIUJçlo ocpodiIo pe~ l'Kr.i. M"",1J"i • St MARlENEFATIMA
MAlllCA RE....ERS. , de _ com • CÜIposID .. Lti FedmJ ri
10.520.de 17.'01i2002._idiariamnIkIui FrdmI rfl.666. de 21/061199Je
,,,,.1,,,,,,,,, Lei C....... rt Ill. de WIlllOO6. oIIerado pelo Lei
~k",,,,,, rf 1'7. de 07.• 201'. Ilecmo ri 5.4lO. de 1Il05;:!OO5. ,
o.a... Muaici>oJ ri IIJ. 01: 07_. _ ......... sodos que
- ~ _1IIOdaJidadO PREGÃO ELETlÓNlCO. do Iipo MENOR
PItEÇO GLOBAL POR LOTE. cujo obj .. , I. 0<IIIIn1IÇI0 01: pmJlf"IoIlool:lU'içosde __ Jado. .. ,_ ri1M
......idode de """""". mo de paeus. visWo.1IlI-.çio dos ......_ .._-j_ ..M-.IÍC~Ílol:QuoIosdol_
Esllldo do Pomni""",...... m..c.u.. pnn ....... do J'roanmI Nacional
deApoio .. r_doEscolar·PNATE.
RECaJIMENTO DAS PROPOSTAS, A~ Is 08110 .... do dia l4I011~0J7
(IIooIiool:lInsiIio).
INFORMAçõES SOBRE O PREGÃO, I.~ bem C""" •• dilol, ...
anexos pocIrrto strobtidotjUllo IplJÍIII elctrônia do Baa:odo Brasil.1ID5iIC
'j"i~"\\·Ii;:iw.'O!:l--C".oom.hr. .. site
W\~'w.!!O!'II~~iOOsJ!.wJ!:, DO Sctor « Liciaç6es .
... Iiudo lO s.de do JIre""" MIUI.ipoI de Qaedo, do Ij1IIÇ1l.Esllldo do
PmnI. silo • Rua Juazciu, 1.065, Centro.. Fone: (46) 3~]2-12OO, DO horírio
IIOIlIIOIde.!pOÜ<IItebs08:OOis 12:OO_.ebs Il30is mO_.de
~àsnll-rmc!oultn\á dot-nil: ücilacoes@:6qMC'OID.br.

Queda do IJUlçu. 1001:_01:2017.
ITAMAR DA SJLVA

JIre.....

Mill.1ciPlO DE QUEDAS 00 IGUA('U. PAllANÁ
AVISO DE UCITAÇÁO

PREGÃO~' 089,20\7;1'1oIQ!
O M1!N1CÍPIODE QUEDAS 00 IGUA('U. Eludo do Ponai. ..... de\ida
-izIlio .!pedida pe~ Jlreki. MU1U<IJlII • St MAIlLENE FATIMA
MA~ICA REVERS, • de _ com • dispooIo lO l<i FedmJ ri
10520. de 17.~7,2OOl.... idiaria.-.Lei FedmJrI 8.666, de 11!06i1993.
.... iImçI<s, Lei C~ ri II!. 01: WI~'2006. olttrodo pelo Lei
Coq>~ ... ' ri 1'7, de 07,1)8,2014, Dca"" ri HSO, de n~5,'IOOl, •
[lo:tlClO Muaici>aJ rt II), de OHJ4!2009 ........... "'rtuados que
_ Ii:ioçá>lO lIIOdoIidade PREGÃO ELETlÓNlCO, do oipo MENOR
PItEÇO GLOBAL POR LOTE. cujo • i•oquisiçJo de can-. boaio,
material de cxpNimle e iCf\."ÍÇOS aríflCOl. \isaodo a necuçio c tom rffinOS
doProsr'" de FmdiaçIo do Tnbolbo 1DiIDIiI-PEn... '" do r_ de
Rdofo:ia de Assisr!ncio Soclll- CItAS do M1IIÍI:ipio 01:Queda do lJUOçu.
Esado dol'Iwá
RECEIJII.IENTODAS PROPOSTAS, A~ is 08,00 bom do dia l~u&2017
(_deBnsiliol
INFORMA('ÕES SOBRE O PREGÃO, ~ beDl ,oroo.oliOaI .....
_ms podedoSft"obidos;..o.pipa eletrôoic;do a..:o do BruiI. nosir
\4,,;w.Ii:tiI!!t~.br.:&i!"Il.2r. no me
\\·ww.poUiIWatmaspmncWll!l!!Í&:i!Íl:ls.nr.gm·br no Sdor de li..
loaIizado .. S<de do JIre_ MuaicipoIdr Queda do 1_ Eludo eb
Ponai. silo alba Juazm, LOO.C_,F... : (46) 1~11.a200, '" horirio
""",,101: .xpo!"te do, 08,00 h Il:1JObons e dos Il30 is 17,30 bons. de
stgWIdal ..... r.irae! ..... "'do ..... t liei-.@~br,

QuobsdoI-.IOde.,...0I:lOJ7
AILSON CACHOEIRA

Pr......

MUNICÍPIO DE QUEDAS 00 IGUAÇU • pARA.~A
AVISO DE UCIT AÇÀO

PREGÃO~'090!101H'MQI
O MUNICÍPIO DE QUEDAS 00 IGUAçu, Esado do PomnI com • _
~ .xpedida pe~ Jlrelrim Maaio:IJ"i a st MAIlLENE FATIMA
MANICA REVEiS. • 01: 0lIIii>naid0de "'DI • dispooIo " Lei r_I ri
10520,deI7,U7f2Olll,, __ .l<ir_lrii,666,de21/06i1993.
.... oIItnçM, Lei r.........ri 113, de 14i1~'2006. _ pda Lt,
COl'J1)hnu rf 147, de 07·""201", Otcmo rf H~, de 3IfOSIlOO~.c
Dca.. MUIIIcipoI ri 113, 01: 0710412009. COIIOlIIica .. iIlIertuados ...
,,,Iiml Ii:,"!lo 1M _Iidade PREGÃO ELETRÓNK'O, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL POR LOTEaIjo objeIDi•-...çIo dr ....... pm •
Í<m::\'immIo de fonm parteIadI. cm 00Ilf~ ctlm • cfcti\'I nm:ssidlde
de pDCII5 novos. iDCluiadoadnamallFmelmftlaJCnL visandollDllllltDÇloC
rcposiçJo junto aos \litulO$ de5limóo.1O IlInspodt escolarjWdo.,u.icípio
de QooIu do Ij1IIÇ1l.Esrado do _ .... """"" r......iros provmienks
dol'ropJmaNociollllol:Apoil .. r_do_. PNATE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, A~ Is Il30 "os do dia WOI;:lOJ7
(lI<ririodeBnsfl~l
INFORMAÇÕES SOBRE o PREGÃO, ~ bem "'mo._ ....
""'" poIoIo "'_ julio.,... elorôaia do Booeo do BnsiI, '" siJt
..\;ww.ijrjlalÇ<)o~lXlDlbr 110 5iIr
\\·W\li.pu,Ital!':mnnspnrr.ociamunid!lklSpr·N\,ht no Sdor de liiilçôa.
loaIizado lO Sedr da P,",iIun MIIl.i>aJ de Quodu do 1_ Eludo do
PomnI liso • Iba lamio, 1.065. C-. F... : (46) 3512-8200. '" horirio
IIOrDlde ~ da 01:00 às 12:00 horas e das 1~:."\Ois 17:30 hIns, de
segunda à ICDI·fm cfou IIm'is do c·mail: lic:iIaoocs@!tqnetcom.br.

Queda do 1_ 10de ...... de 20II
ITA.\IAJ. DA SILVA

Prepim

MUNICÍPIO DE QliED.~ 00 IGUAçu • PARANÁ
AVISO DE UClTAÇÀO

PREGÃO li"091f2()171PMQ!
O MUNICÍPIO OE QUEDAS 00 IGUAçu, EsJado eb Pmi, rom I de\ida
mizaçio 0Ip<diIa )Ida l'i<m M.,q"J a Sf M.\Rll!1'E FATIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO I(;UAÇU - PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 00912017

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do Paraná,
com a devida autorização expedida pelo presidente. comunica aos interessados
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM visando à Contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de lavagem dos veículos da Câmara Municipal,
devendo os mesmos serem entregues em conformidade com as especificações
contidas no Anexo 1- Termo de Referência do edital em questão.

DII. Abertu[!I: 29/0812017
lilu:iriR 09h3Omin
LJwll:Sala de Reuniões da Câmara Municipal

INFORMAÇOES SOBRE O PREGÃO; Informações, bem CúlUO o
edital em questão e seus anexos poderão ser obtidos 110 site
www.camaraqi.pr.gov.hr e também junto a Câmara Municipal de Vereadores de
Quedas do lguaçu. Estado do Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no
horário normal de expediente, de segunda a sexta- feira das 08:00 às 11:30 horas e
das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo fone
(0,,46) 3532-1172

Quedas do lguaçu. \O de Agosto de 2017.

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
Pre oeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IG1JAÇll. PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 010/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do Paraná,
com a devida autorização expedida pelo presidente, comunica aos interessados
que fará realizar licitação na modalidade PRE(;ÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇOPOR ITEM visando à Contratação de empresa especializada
para a aquisição de produtos e materiais gráficos diversos, para utilização da
Câmara Municipal de Quedas do lguaçu, devendo os mesmos serem entregues
cm conformidade com as especificações contida.s no Anexo I - Termo de
Referencia do edital em questão.

Data Abertura: 29/08/2017
1iní1:W: 14h30min
Loal: Sala de Reuniões da Câmara Municipal

INFORMAÇÚES SOBRE O PREGÃO: Informações, bem como o
edital em questão e seus anexos poderio ser obtidos no site
www.camaraqi.pr.gov.br e lambem junto 8 Câmara Municipal de Vereadores de
Quedas do lguaçu. Estado do Paraná. sitc à Rua Palmeiras. 1254, centro, no
horário normal de expediente. de segunda a sexta-feira das 08:00 às J I :30 horas e
das 13:00 às 17:00 horas Demais informações poderio ser obtidas pelo fone
(0xx46) 3532·1172.

Quedas do lguaçu. 10 de Agosto de 2017.

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro





BRUNOANCHIETA 09424269919
Rodovia PR484 nº 1161 - Centro
Quedasdo Iguaçu-PR - 85460-000
CNPj/MF: 27.196.888/0001-36
Fone: (46)99973-2098 e (46)99'i04-3962

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇ ..~lO

Bruno Anchieta 09424269919, microempreendedor
individual de direitos privados, com sede à Rodovia PR 484 n", 1161, Centro,
neste município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, devidamente inscrita
no CNPJIMF sob n", 27.196.888/0001-36, neste ato legalmente representado por
seu Titular, a pessoa do Sr. Bruno Anchieta, Brasileiro, maior, solteiro,
microempreendedor, residente à Rodovia PR 484 n", 1161, cent-o, neste
município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, portador do CPF/MF n".
094.242.699-19, e Cédula de Identidade Civil n", 6.634.015 SES:JIPR, por
intermédio do presente instrumento particular de Procuração, nomeia e
constitui seu bastante procurador, a pessoa do Sr. Itamar Peri Anchieta,
Brasileiro, maior, solteiro, empresário, residente à Rodovia PR 484 n". 1161,
Centro, neste município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, po-tador do
CPF/MF n°. 857.492.499-72, e Cédula de Identidade Civil n°. 5.955.611-8
SESPIPR, para o fim especial de representá-lo, perante as repartições Públicas,
Federais, Estaduais e Municipais, pregão presencial 009/2017 da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, poderes para, na forma da lei, formular ofertas
e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em
nome da licitante, e quaisquer outros órgãos, onde seja necessária a
interferência, para defender os interesses do outorgante, podendo para tanto
assinar e retirar documentos, em fim praticar todos os atos necessários, para o
fiel cumprimento do presente mandado.

Quedas do Iguaçu-PR, 22 de Agosto de 2?17-:------"
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Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
BRUNOANCHIETA 09424269919
Nome do Empresário
BRUNOANCHIETA
Nome Fantasia
O POLIDOR
Capital Social
5.000,00
N° da Identidade
6634015

Órgão Emissor
SESP

UF Emissor CPF
SC 094.242.699-19

Condição de Microempreendedor Individual
_ ..._----- . ---~--

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
27/02/2017

Números de Registro

CNPJ NIRE
27.196.888/0001-3641-8-0503404-1

Endereço Comercial

CEP
85460-000
Bairro
CENTRO
Município UF
QUEDAS DO IGUACU PR

Logradouro
RODOVIA PR484

Número
1161

Atividades

Data de Início de Atividades
27/02/2017
Código da Atividade Principal
45.20-0/05

Descrição da Atividade Principal
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório - declaração prestada no
momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não
atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução n? 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDES 1M.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço
eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp

Número do Recibo: ME05554885
Número do Identificador: 00009424269919

Data de Emissão:
16/08/2017



BRUNOANCHIETA 09424269919
Rodovia PR484 nº 1161 - Centro
Quedasdo Iguaçu-PR - 85460-000
CNPj/MF: 27.196.888/0001-36
Fone: (46)99973-2098 e (46)99904-3962

BRUNO ANCHIETA, 27.196.888/0001-36, ISENTO, RODOVIA PR 484,1161- CENTRO,
(46) 9-9973-2098

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU.
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

BRUNO ANCHIETA, inscrita no CNPJ sob nO27.196.888/0001-36, sediada na
RODOVIA pr 484 nO1161, Bairro CENTRO, na cidade de QUEDAS DO IGUAç0: estado
PARANÁ, declara, para fins de participação no Pregão Presencial nO009/2017, '3 sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Quedas do Iguaçu, 22 de Agosto de 2017

Nome: BrunoAnchieta
Rg:6634015
CPF: 094.242.699-19
Cargo: Sócio Administrador

r CNPJ
27,196.888/0001~36

BRUNOANCHIETA
09424269919

Rod. PR 484,1161 . Ce nt r o
f!5.~.60-000-Qued3s do Ig,j"IÇl/.PI~J



CERTIDAo SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO ~ " ",,_" __ .' '"
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl :.::. PéS!naf-.\" 01)1/ O«1t

" , '" 'Certificamos que aslnfonnaçOes abaixo constam do. documentos arquivados ne.ta Junta Cc:í1'fter;cIaJ.~curde,rqulvos
eletrOnlcos recebidos do Portal do Empreendedor e slo vigentes na data da sua expedlçlo.' ....\, "\ ~., ",' ...._

Nome Empresarial: BRUNO ANCHIETA 09424269919 • :>~,~=-:::,.. ,,~"
Nome de Fantasia :,O POLIDOR • :','" :':-: . ::\" '",
Natureza Jurldlca: EMPRESÁRIO

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ ,.'

Número de Identlflcaçlo do Registro de
Empresas· NIRE (Sede)
41 8 0503404.1

CNPJ

27.196.88810001-38

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

27/02/2017

Data de Inicio
de Atlvldade

27/0212017
Endereço Comerciai Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Munlclplo, UF, CEP)
PR 484 1181 CENTRO QUEDAS DO IGUA U PR 85.480-000
OcupaçOes:

Principal: • SERViÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇAo E POLIMENTO DE VElcULOS AUTOMOTORES

ObJeto: MlcroempreendedortndMdlJal- MEl
Serviços de lavagem e polimento de velculos automoto ..... Lavador de ','" ,SIM " ,',','.',
carro ea,lprestlfo .e1'6d.. enqóldradodtcôndlÇlcr

,. /: d.MEti~rtIrde_J_...J_

(lei complementarn'123/06)
Capital: R$ 5000,00

(CINCOMIL REAIS)

Último Arquivamento:
Data: Númei'Ó:41805034041

Ato: INSCRIÇAo
Evento (s): ENQUADRAMENTO,Q!; flftlCROEMPRESA

INSCRIÇAo DE MICRÔE$MPR~ENDEDORINDMDUAL
(1) Dataapai1Jr da qual o ev.nto~ft,~~ ~felto.

Mlcroempresa
SIM

(lei Complementarn'123/06)

Data Efeito: XXIXXlXXXX (1)
Data Efeito: XXIXXlXXXX

17/653064-8

11~llmlllltllllllMI

o ·ltJtuaÇlO Status
0\ fW)tSTRO ATIVO xxxxxxxxxx"\', ..,,,. .'.:.,-,

t.:·'

Forma deAt",açlo:
Estabelecimento Fixo

AS DO IGOAçU ~PR~ '\16"'to de 2017

;~';tF~~~7~;
LlBERTAD.BOGUS

SECRETARIA GERAL

CAlt1A~A~UNICIPALDfQ .
CONFERE COM UEDASDOIGUAÇU

O RIGI '
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., ':"~':~'.:'>';:::"...".~......~;-'..,.",:._...

FtlGI$TRoOlRAl..: e.452.877-3
NOME: G'lLIARD CH.'El

DOe. ORIGEM: CClMARcA-QUEDAlIGUACUIPR, DA SEDE
C.CASAV.OIV·5'132, LIVRe>-208. FOLHA-0109

FlllAçAo: GElMAAJ040eHMlEL <
CLARI CHMIEL

NAruRAUOAOE: QUeDAs IOUA9l/IPR
DATAoe NASCIMENTO:20/09t't179

"

CPF: 032.442.8S8-38

CURI'IlIIAIPR

CÃMARAMUNICIPALDEo; "~OOlo/;~

CONFERF COM O RiG~C{ÂL ~
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G. CHMIEL & CIA LTDA ME
CNPJ-MF N° 10.445.705/0001_76

NIRE N° 41206333092 QP>- Ri:G
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLI lO",

GILLIARD CHMIEL, brasileiro, natural de Quedas do Iguaçu, Paraná, nascido ~20~· ...,
maior, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Avenida Pinheirais n? 251, ce tr .
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85460-000, portador da Cédula de Identidade Civil 4 -3
SSP-PR., inscrito no CPFIMP sob n" 032.442.659-36; GELMAR JOÃO CHMIE ~~QjlrtJi1.~~
brasileiro, natural de Quedas do Iguaçu, Paraná, nascido em 23/01/1983, maior, ro,
empresário, residente e dOmiciliadoà Rua Criciúma n" 156, centro, Quedas do Iguaçu, Paraná, CEP
85460-000, portador da Cédula de Identidade Civil n? 7.272.088-1 SSP-PR., inscrito no CPF/MF
sob n" 041.638.109-00; Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada, que gira sob
o nome empresarial de G. CHMIEL & CIA LTDA ME, COmsede a Foro a Avenida Pinheirais n"
676, centro, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85460-000, CNPJ-MF n" 10.445.705/0001_
76, constituída conforme contrato social arquivado na Junta Comercial sob NIREN' 41206333092
em data de 29/10/2008, e ultima alteração arquivada sob n? 20095055185 em data de 11/09/2009;
Resolvem em comum acordo alterar o seu contrato primitivo e posterior alteração o que fazem pelasclausulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA: Alteração de atividades econômicas.
Por comum acordo entre os sócios à sociedade passa a ter as seguintes atividades econômicas:
Lavagem, 'polimento, balanceamento, alinhamento e geometria de veículos automotor es;
Comércio varejista de pneus, câmaras, rodas, peças e assessórios, para veículos automotorés;
Comércio de compra e venda de velculos e motocicletas usadas; Organização de eventos
esportivos; MotoCross; Shows e competições esportivas. Comércio varejista de artigos dovestuário.
CLAUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais clausulas do contrato primitivo e posterior
alteração, que não colidirem com as da presente alteração de contrato.
Por comum-acordo resolvem os sócios CONSOLIDAREM o seu contrato social de acordo com as
normas do NCC Lei n° 10406/2002, conferindo assim nova redação as clausulas contratuais.

G. CIIMIEL& CIALTDA ME
CNPJ-MF N° 10.445.705/0001_76

NIRE N° 41206333092
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

GILLIARD CHMlEL, brasileiro, natural de Quedas do Iguaçu, Paraná, nascido em 20/09/1979,
maior, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Avenida Pinheirais n? 251, centro, Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85460-000, portador da Cédula de Identidade Civil n" 6.452.977-3
SSP-PR, inscrito no CPFIMP sob n? 032.442.659-36; GELMAR JOÃO CIIMIEL JUNIOR,
brasileiro, natural de Quedas do Iguaçu, Paraná, nascido em 23/01/1983, maior, solteiro,
empresário, residente e domiciliado à Rua Criciúma n? 156, centro, Quedas do Iguaçu, Paraná, CEP
85460-000, portador da Cédula de Identidade Civil n° 7.272.088-1 SSP-PR., inscrito no CPF/MF
sob n° 041.638.109-00; Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada, que gira sob
o nome empresarial de G. CHMIEL & CIA LTDA ME, com sede a Foro a Avenida Pinheirais n"
676, centro, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85460-000, CNPJ-MF N0
10.445.705/0001-76,constituída confonne contrato social arquivado na Junta Comercial sob NIRE
N° 41206333092 em data de 29/10/2008 e ultima alteração arquivada sob n" 20095055185 em data
de 11/09/2009;A qual será regida de conformidade com o capitulo da sociedade limitada, disposto
na Lei n? 10.406/2002, e pelas clausulas e condições seguintes.
CLAUSULA PRIMEIRA: Nome Empresarial, Sede e Domicilio:

,...,~ciedade girará sob o nome empresarial de G. CHMIEL & CIA LTDA ME, sendo regida de
I ~<lOOf~ . pítulo da sociedade limitada disposto na Lei n? 10.40612002,com sede ei foro a ~~ll{~:'f!'t!lii>iais n?676, centro, Quedas d<J Iguaçu, Estado do Paran~ CEP 85460-000. E
í. filIal.a.~uaP,iilíeil'osrn', Bairro Senador, Que s d:5uaç.u. ,Estado do parana, ..C.EP85~60&.

I~ ~~ ._ ~~10u'~1 '. -y\~< ~.~ .~.
'''''---'''::';<__...GUAçu PR ~~/ ..



G. CHMIEL & CIA LTDA ME [íTmrr:iiift7i'i'@"ffiil)!!lli
CNPJ-MF N° 10.445.705/0001-76 DO PAAANJ.\

NIRE N°41206333092, :::--...

Parágrafo;:i::::a:::::ç~:~:eC~::::~ t::::A~Ear:::S:~~u~v.R~~O\
administração, abrir manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do te ité io ,
atribuindo-Ire capital autônomo, se necessário, observada a legislação pertinente à m ia. . ~
CLAUSULA SEGUNDA: Objeto social. ~.r ~ ,
A sociedade tem por atividade econômica o ramo de Lavagem, polimento, balanc D P-l,
alinhamento e geometria de veículos automotores; Comércio varejista de pneus, câmaras,
rodas, peças e assessórios, para veículos automotores; Comércio varejista de compra e venda
de veículos e motocicletas usadas; Organização de eventos esportivos; MotoCross; Shows e
competições esportivas; Comércio varejista de artigos do vestuário.
CLAUSULA TERCEIRA: Inicio de Atividades e Prazo de duração.
O prazo de duração da sociedade é por tempo indetenninado, iniciando as suas atividades em 03 de
novembro de 2008.
CLAUSULA QUARTA: Capital social.
O capital social inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste ato, na importância de R$
20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil), quçtas de R$ 1,00 (um real) cada.uma,
t tal te í t ar d I d do naí di ib ldo men e m~; iza o pe os SOCIOS em moe a corrente o B_als,assim ístrí UI o entre os SOCIOS.SÚCIOS QUOTAS CAPITAL %GILLIARD CHMIEL 10.000 10.000,00 50,00%
GELMAR JOÃO CHMIEL JUNIOR 10.000 10.000,00 50,00%TOTAL 20.000 20.000,00 100,00%..CLAUSULA QUINTA: ResponsabIlIdade do Sócios:

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1052 da Lei 10.406/2002.
CLAUSULA SEXTA: Sessão e Transferência de quotas:
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título
a terceiros sem o consentimento dos sócios remanescentes, aos quais fica assegurado em igualdade .
de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se
realizada a sessão delas a alteração contratual pertinente.
PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda,
o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de
preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação ou
em maior prazo a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de
preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido
esse prazo .sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.
CLAUSULA SETIMA: - Administração da sociedade e uso do nome empresarial.
A administração da sociedade caberá aos sócios Gilliard Chmiel e Gelmar João Chmiel Junior,
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra-judicialmente, perante órgãos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários a consecução dos
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do n<?meempresarial
isoladamente, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do outro sócio.
Parág W~ . ao administrador, atuando isoladamente, constituir em nome da

A I 1~.PiaUEDASDOIGUAÇU • d derá d d .socied e, ~Weó'M'~lGlrWI{l u, etermína o que nunca po .era exce er a OlS anos,
devend o instrumento de proc . ação espec icar os atos a serem praticados p s procuradores~ )
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G. CHMIEL & CIA LTDA ME i!~WiIntM::ili
CNPJ-MF N° 10.445.705/0001-76 00 PAAANA

NIRE W 41206333092
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLID 12G/O

CLAUSULA OITAVA: Retirada e Pró-labore: ~ .'. \
Os sócios empresários, Gilliard Chmiel e Gelmar João Chmiel Junior, terão dir ít a e a s
mensais, à título de pró-labore, cujo valor não ultrapasse o limite fixado pela legisla: d o
de Renda. <'>..tI, ~ •

CLAUSULA NONA: Exercício social, demonstrações financeiras e participação dOlO'~~1IIrl
resultados. '
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e
do Balanço de Resultados Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ouperdas apurados.
CLAUSULA DÉCIMA: Falecimento ou interdição de sócio.
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em Balanço especialmente levantado.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Desimpedimento.
Os administradores declaram sob .as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economiapopular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência,
contras as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Fica eleito o Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, para o exercício e
cumprimentodos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estaremjustos e contratados lavram, datam e assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma.

QUEDAS DO IGUAÇU, 22 DE MARÇO DE 2013.

~C~~G~R

~-""""--'--"'-""--"--'----'-_--'_'_.._ --_. __ ._.__ ,_,-_.

,1~~í~~O:EE~~kLDgl~~~:;~;';~~AÇU
CERTIFICOO REGISTROEM: 02/ °4 /20, 1,3~.~, ,.. 'SOB NÚMERO: 20131798456 ~/I~,.
Protocolo: 13/179845-6, DE 02/04/2013 _ .. __o ,. __

:41 2 0633309 2 --SEBASTIÂO'MOTI'A--'-
, CI'" LTO'" ME SECRETARIO GERAL

Nicolas P t Dutra
" . .204-8/ PR

Agência Regional Quedas do Iguaçu
Relator

(M,IARAMUNICiPALDfQUmASOOIGUAÇU
CONfERE COM OORIGINAL



G CHMIEL E CIA LTDA, 10.445.705/0001-76,9050059526, AVENIDA PINHEIRAIS, 676-
CENTRO, (46) 3532-1166

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU.
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

G CHMIEL E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nO10.445.705/0001-76, sediada na
AVENIDA PINHEIRAIS, nO676, Bairro CENTRO, na cidade de QUEDAS DO IGUACU, estado
PARANÁ, declara, para fins de participação no Pregão Presencial nO009/2017, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Quedas do Iguaçu, 15 de Agosto de 2017.

Nome: Gilliard Chmiel
Rg.: 6.452.977-3
CPF: 032.442.659-36
Cargo: Sócio Administrador ,

CNP.J
10.445.705/00Jl-76

Ny' PlrIHEIRMS,676 CENTRO
L 85.400-000 QUEDAS DO IGUAÇU PR.J



Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 001

Nome
G. CHMIEl & CIA l TOA ME

Data de Arquivamento do Data de Início
Ato Constitutivo de Atividade

29/10/2008 03/11/2008

Objeto Social

LAVAGEM, POLIMENTO, BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E GEOMETRIA DE VEíCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO
VAREJISTA DE PNEUS, CÂMARAS, RODAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEíCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO DE
COMPRA E VENDA DE VEíCULOS E MOTOCICLETAS USADAS; ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS;
MOTOCROSS; SHOW E COMPETiÇÕES COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO.
Capital: R$ 20.000,00
(VINTE Mil REAIS) Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(lei nO123/2006)

Prazo de Duração

Capital Integralizado: R$
(VINTE Mil REAIS)

20.000,00
Microempresa Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de '
Nome/CPFouCNPJ
GILLlARDCHMIEL

032.442.659-36
GELMARJOAOCHMIELJUNIOR

041.638.109-00

PartlclpacllonocapitalIRS) EspéciedeSócio Administrador Mandato
10.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

do Mandato Términodo

10.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

Último Arquivamento

Data: 02104/2013 Número: 20131798456
Situação

REGISTRO ATIVO
Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): Al TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOIESTATUTO

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

nesta Unidade da Federação ou fora dela
RE: 41 90111498-1 CNPJ: XXXXXXXXXXXxxx

t:nc]erc~coCompleto (logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais)

DO BRASil

~. C4M,{RAMUNIc/PAiDfQUED . '... .", ,- '7',
CONFERE COM OOR;

f

LlBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL



"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO N° 009/2017

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às nove horas e trinta
minutos, na sala de licitações da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
fizeram-se presentes o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, abaixo assinados,
nomeados pela Portaria nº 005, de 09 de Janeiro de 2017, onde foi instalada a sessão de
abertura e julgamento da licitação em epígrafe, autorizada pelo Sr. Presidente. As empresas
que estão participando da presente licitação e apresentaram documentação de
identificação/credenciamento, são as seguintes:

EMPRESA REPRESENTANTE
BRUNOANCHIETA - MEl ITAMAR PERI ANCHIETA

RG: 5.955.611-8 SESP - PR
G CHMIEL E CIA LTDA - ME GILLlARD CHMIEL

RG: 7.272.088-1 SSP-PR

Após credenciamento por parte da representante o Sr. Pregoeiro informou aos presentes as
regras da licitação e seguiu com a abertura do envelope contendo a proposta de preço.

Após abertura do envelope proposta de preço foi passado para todos os representantes das
empresas presentes a oporem a assinatura na proposta.

Após analise das propostas apresentadas, os preços foram classificados por LOTE com valor
crescente e relacionados os menores preço conforme abaixo:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
01 G CHMIEL E CIA LTDA - ME 24,00BRUNOANCHIETA - MEl 24,50

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
02 BRUNOANCHIETA - MEl 48,50G CHMIEL E CIA LTDA - ME 49,00

As empresas participarão da etapa de lances conforme lei nO10.520, art. 4°, inciso VIII e/ou
inciso IX. O Sr. Pregoeiro iniciou a fase de lances:

LOTE N° 01

EMPRESA LANCE EM R$
BRUNOANCHIETA - MEl DESISTIU
LOTE N° 02



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46)3532-1172
85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

EMPRESA LANCE EM R$
G CHMIEL E CIA LTDA - ME DESISTIU

Após tentativa de negociação com as proponentes, a vencedora do lote 01 manteve seu
preço, e a proponente vencedora do lote 02 abaixou o valor para R$ 48,00 (quarenta e oito
reais) por lavagem.

Dado por satisfeito o Pregoeiro declarou vencedoras as seguintes empresas, nos seguintes
LOTES:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$1 G CHMIEL E CIA LTDA - ME 24,002 BRUNOANCHIETA - MEl 48,00

Resultado da licitação:

1 - Empresa G CHMIEL E CIA LTDA - ME foi vencedora da licitação para o lote 01 no valor
de R$ 24,00 (vinte e quatro reais) por lavagem, com um valor total no item de R$ 5.760,00(
cinco mil setecentos e sessenta reais), e a empresa BRUNO ANCHIETA _ MEl foi a
vencedora para o lote 02 no valor de R$ 48,00 (quarenta e oito reais) por lavagem, com um
valor total no item de R$ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais).

Valor total de gastos com a licitação: R$ 11.520,00 (onze mil quinhentos e vinte reais).

Dando seqüência à sessão foi aberto o envelope contendo documentação para habilitação da
proponente vencedora. Após verificação da conformidade da documentação com o edital, foi
passada para análise e rubrica dos participantes, sendo considerada regular. Em seguida foi
deixada livre a palavra para o representante com imediata intenção de recurso, conforme a Lei
nO10.520, art. 4°, inciso XVIII. Não havendo manifestação por parte de nenhum representante.
Nada mais havendo para tratar, foi dada como encerrada a sessão e assinada pelo sra.
Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e representante da e pres articipante.

,/.,A'

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

MIRIAM LOPES SANTANA

FABIO CACHOEIRA

ITAMARPERI ANCHIETA

GILLlARD CHMIEL



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
lavagemde veículos da câmara municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, torna-se público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe,
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
1 G CHMIEL E CIA LTOA 5.760,00
2 BRUNOANCHIETA - MEl 5.760,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017: R$
11.520,00 (onze mil quinhentos e vinte reais).

Quedas do Iguaçu, 29 de Agosto de 2017.
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CÂMARA MUNICIPAL DE.QUE.DAS DO IGUAÇU

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de lavagem
de velculos da cãmara municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, torna-se público o resultado e adjudicação da licitação em epigrafe, apresentando
o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item:

EMPRESA
VAlOR TOTAl LOTERS

G CHMIELECIALTOA
5.760.00

BRUNOANCHIETA-MEI
5.760.00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL N" 009/2017: R$

11.520,00 (onze mil quinhentos e vinte reais).
Quedas do Iguaçu, 29 de Agosto de 2017.
APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS - Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017

OBJETO: aquisição de produtos e materiais gráficos diversos para utilização da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, torna-se público o resultado e adjudicação da licitação em epigrafe, apresentando
o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item:

LOTE EMPRESA
VAlOR TOTALLOTE RS

1 M.L. KURATKOVSKI& CIALTOAME 1.300.00

2 M.L. KURATKOVSKl& CIALTOAME 665.00

3 M.L. KURATKOVSKI& CIALTllA ME 1.660.00

4 M.L. KURATKOVSKI& CIALTOAME 1.400,00

5 M.L. KURATKOVSKI& CIALTllA ME 288.00

6 M.L. KURATKOVSKI& CIALTOAME 630.00

7 M.L. KURATKOVSKI& CIALTllA ME 1.100.00

8 M.L. KURATKOVSKI& CIALTOAME 705.00

9 M.L. KURATKOVSKI& CIA LTOAME 1.560.00

10 M.L. KURATKOVSKI& CIALTOAME 13.000.00

Valor total de gastos com a licitação: R$ 22.328,00 (vinte e dois mil trezentos e vinte e

oito reais).
Quedas do Iguaçu, 29 de Agosto de 2017.
APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS - Pregoeiro Cod2·t6978

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNIClplOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 12/09/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br

Página 1
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Rua ExpediClonárto Joio Maria, 1099 - centro - Fon@/F.x (42)363S-2741 - CEP
85301-410

EDITAL

"LOTEAMENTOJARDIMCAMARGO·

O BEL FLAVJO CISAR DAL BOSCO,
OFICIAL DO SERVIÇO DE REGISTRO DI! IMÓVEIS DE
LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ, NO USO DI! SUAS
ATRIBUIÇ61S, ETC•••

FAZ SABER , aos Interessados, que foi
protocolizado sob n0131.295, às ns. 198 do Livro 1-5, os documentos
referentes ao projeto do "LOTEAMENTO JARDIM CAMARGO",
situado no quadro urbano da cidade de laranjeiras do Sul-PR&.do
Im6ve' matriculado sob n030.161, com 8 área de
13.507,OOm2, localizado nas chácaras S5 e 56 do Património
Municipal, de propriedade de propriedade de LEONIDAS
GUILHERME SARTORI DE CAMARGO e LURDES MARIA
BENVENUTTl DE CAMARGO,cujo Loteamento foi aprovado pelo
DECRETON0058/2017 em 07/07/2017, pele Prefeito Municipal em
exercere 'ONATAS fEUSBERTO DA SILVA, na forma dos artigos
19 e 24 da Lei n06.766/79.
A área do loteamento está assim caracterizada:
Área de Iates... . .......•.....•.... , ..7.355,2Sm2 = 54,455%
Área de vias publlcas"" " ,,··2.475,3Sm2 =18,326%
Área de Reserva Legal............. 3.676,40m2 _27,219%
Total das áreas " .. · · 41.037,83m2 -100,00%
Ficam a crspostçãc dos interessados os documentos apresentados
para exame, conferência ou lmpugnac;3o, no prazo J.egál de 15
(quinze) dias, no endereço acima citado. /"

... ~_~~1;?"_ ..- ~~:r /.,'__C_-=:_c~~~ . ~;..:,,~_::==-:
,/ ...,,/..,_•... ,,~ ..._. ... -~

MAPA

TERMO DEHOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL ... 00II2011

Eu, ELEANDRO DA SILVA. Presidente da CAmara Municipal de Quedas do
Iguaçu. Estado do Paraná, no uso de minhas atrIbuiÇOes legais. HOMOLOGO o
resultado do P,....lo p,. .. nclal n- 00112017.o qual leve MtI objetO adjucHcado a
seguinte proponente:

LOTE EMPRESA
, G CHMIEL E CIA l TDA

VALOR TOTAl LOTE R
5.710 DO

2 BRUNO ANCHIETA - MEl

VALOR TOTAl DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL ND 00912017: RS
11.I2O,DO(onze mil quinhentos a vinte ,..Is).

Quedas do Iguaçu. 04 de Setembro de 2017.

ELEANDRO DA SILVA
Presidente da Câmara

PrefeItUlaMunICIpalde Quedas Do 19uaçuI PR
F(ill!qlSl2-llOO CllPJ:l'UCISJ621OOO1....

GlSTAo1011 12020

PORTARIAN' 099/2017
Data: 11/09/2017

A PREFErTA MUNICIPAL DE QUEDAS 00 IGUAçu, Estado do Paranli, no

uso de suas atribuiç&es leiais.

Considerando requerimento da servidora.

RESOLVE:

AIt. li CONCEDERUcenÇl Matemldad., nos termos que disp6e: o artiao

",Inciso XVIII,da ConstltulçJo Federal, e lei nl. 740/2011 ~servldol1l, '''1-1 JANICLER

MARIADEOUVEIRA. ocupante do Qr,o de provimento .fetlvtl de Monitor., no perlodo

de 21/08/2011 a 16/02/2018.

Art. 21 • Esta portaria entra em vilor na data de sua publicaçJo,

revoaadas as dlsposlç&es em contr'rlO.

Gabinete d. Prefelta Municipal, em 11 de setembro de 2017.

MARLENEFAnMA MANICARMRS
P",'eltaMunlclpal

('AMARA MUNICIPAL DE QUEDASDQ IGUACU
(:N'J-....·.I~I..J6

PARANÁ

Ayaao pE BEIULTAQO E AQJUDICACÁQ

REF.: PREGÃOPRESENCIALN' 01012017

OBJETO: aqul&lçlo de produtos e materiais gréficol diversos para utilizaçao da
Clmara ........ lcIpal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paranâ.

Em cumprimenlo ao disposto no 8ft. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666. de 21 de junho de
1993. wrn.H púb8co o resultado e adjudlcaçlo da licltaçlo em epigrafe.
Ipmentando 0(.) voncedor(e.) pelo cf1tér1o menor preço por Item:

RII" 'AUllnllAS.ll54 - FONE(&4')J~l-Jrn

OIJWM DO!Ci"ACJI PARANÁ

REF.: PREGÃOPRESENCIAL ~

OBJETO: conlralaçlo de em..... especializada para • prestaçAo de _ de
lavagem de velculOl da clmara municipalde Quedas do Iguaçu, Estado do ParaM.

Em cumprimento ao disposto no aft. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, toma-M público o relultado e adjudicaçlo da IicitaçAO em epigrafe,
apresentando 0(1) vencedol'(es) pelo critério menor preço por Item:

VALOR TOTAL LOTE R'
5.760 00

Valor 10181de glltos com a 1k:itaçIO:RS 22.321,00 (vintee doll mil trezentos e vinte
00li0_).

Quedas do Iguaçu, 29 de Agosto de 2017.

APARECIDOPEREIRADOSSANTOS

LOTE
1 GCHMIELE
2 8RUNOANC UIOOO

CÃMARA MUNICIPAL.,. FOZ DO JOROAO

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL N' 00912017: R$
11.520,00 (onze mil qulnhentOl e vinte mil).

QUedai do Iguaçu, 29 de AgostO de 2017.

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
P oeiro

.. Eatadodo Paranâ

RESOLucAo N'13/2017

SÚMULA: Altera o 811.120 do Regimenlo
Internoe cM outro providências.

O Pten6irto da Clmara MI.r'IIc:ipaI de Foz do Jordio aprovou, e eu Pre&iden!e
pr<>rntAgo.HQ_ ..... iuÇlo:

Art. 1- • .Alterao ArtIgo 120 do ReglmenloIntamo a que passa • vigorar com a
seguinte RedaçAo:

-EJn.nda"

Art. 'Z' • AI MS&6e. ortIniriU aio realzact.. àl Terça.felra e Iniciam... às 19:00
har... nlo tendo permitido toltrtrda de atraIO.

Art. S- • Este Projeto de ReaoIuçlo entrará. em vIQor na data de sua aprovaçAo.
rovogando" ~ em oonIr6rlo.

Sa1a dai sess6es da cam_ M\ri::ipaI de Foz do Jordlo, em 11 de Setembro de
2017. .-

Dfrll FIWlClICORodrlgu •• Co."
~ .. dlClmarl

IUJA'ALIIoIEIRAS.!l."4 • fONE (Ntí)JI.J:I-lln

.,f!tHOO QIJFjQAS PO IGIJóC!! 'UMA
Prefeitura Munl(lpa! deQuedas Do Iguaçu I PR

fC)tI:4IJ9H:8)O CU.b~
GESTAD201712t20

TERMO DEHOMOLOGAÇAo

PREGÃOPRESENCIALN' 01012017

Eu. ELEANDRO DA SILVA. Presidente da CAmara Munictpal de Quedas do
Iguaçu. Estado do Paranâ, no uso de minhal atrlbuiçOeS le;ail. HOMOLOGO o
resultado do Preglo p,..enclal n- 010/2017, o qual teve seu objeto adjudicado a
seguinte proponente:

DECHTO NI 111/1017
DIta: 11/09/2017

SUMlAA:Contede ~a Espe<:ill. servidoril.

A 'REFEITA MUNICIPAL OE QUEDAS 00 IGUAÇU, Estildo do
Parln',nouIOdeSlJllatrlbulç6n",als,

Considerando o disposto no artico 101 da Lei Municipal nl
217/2003 bem como o contido nos DKtttos n'. 013/201)4 • OB!I/lOO4, 05 quais
.... ulamentam a concuslO de lJcençl EspecIal,

DECRETA:

Ar\. l' _fica concedida,Irts meses de LIcença especial,a que
III jus, 37M-l SIMONE DE LIZ IIODIUGUU. servidora OCUpWItt de taflO de provimento
efltNo • Apnte Comunltirio de Saúde, nf.rent. 10 perio6o aquisitivo de O6/OZllOll I

05/02/2017, plrl!lOZO ll/O9/2017 I 10/12/2017, conforme o contido no Inciso III do anilo
li cio Decreto nt 013/2004.

M. 2' _Este decrlto entra em vlJOr na data de IUIpublk.çlo,
reqadas as disp05iç&asem contnirio.

Gabine" da PrefelU Municipal, em 11 de Setembro de 2017.

MARLENEFAnMAMANICAREVtRS
'refeita

1.7M 00

Vab' total de gastos oom a 11cItaçIo: RS 22.321,00 (vim.. dois mil treantos • vlnt.
e otto 1'H1s).

Cuedasdo Iguaçu. 04 Selambrode 2017.



CÂMARA MUNICIPitli-DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ~MF.Ol.545.843/0001-36

PRAÇA TRÊS PODERES - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 Q~i,~sDO IGUACU PARANÁ

PARECER JURíDICO

PROCESSOADMINISTRATIVO N° 012/2017

~....
Processo Administrativo n° 012/2017, na

mo9.~lidadepregão presencial.

~,.'

de parecer juríql<tp relativo aoTrata-se

Através do presente processo administrativo, pretende a Câmara Municipal

de Quedas do Iguaçu contratar empresaespecializada para a prestação de serviços

de lavagem de veículos da Câmara Municipal, em conformidade com as quantidades

e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I).

Compulsando os autos, constata-se que, inicialmente, na fase preparatória,

o órgão licit~nte observou todos os .procedimentos atinentes àQ certame, não
havendo irreg~r~ridadeno trâmite adoi~~·C:>·. :~;..c

'__-'Ó~.' •

Após, na fase externa, os requisltos legais foram devidamente cumpridos,

sendo que tanto o envelope contendo-as propostas como o enve!?pe contendo a
documentação para habilitação foram devidamente recebidos pelo pregoeiro e pela

comissão, restando, após detida análise do atendimento às exigências
anteriormente previstas, realizada a adjudicação.

Face ao exposto, estando o presente processo administrativo em

consonância com os ditames legais, há que se dar início à produção de efeitos

decorrentes do resultado obtido, a fim de que seja atendido o objetivo precípuo da
licitação.

É o parecer, ora submetido à douta apreciação superior.

Qued~as?oIguaçu, 04 de setembro de 2017.

Edua elipe Veronese
Advogado - OAS/PR 66.155



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 - FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017

Eu, ELEANDRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o
resultado do Pregão Presencial nO009/2017, o qual teve seu objeto adjudicado a
seguinte proponente:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
1 G CHMIEL E CIA LTOA 5.760,00
2 BRUNOANCHIETA - MEl 5.760,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017: R$
11.520,00 (onze mil quinhentos e vinte reais).

Quedas do Iguaçu, 04 de Setembro de 2017.

~~~
\" .

ELEAN A SILVA
Presid
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Quedas do Iguaçu
Terça-Feira,12de Setembro de2017

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

....... ,,;~.PREGAo PRESENCIAL."17 '
Eu, ELEANDRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGOo resultado do
PregãoPresencialnO009/2017,o qual teve seu objetoadjudicadoa seguinte proponente:

VALOR TOTAL LOTE RS

G CHMIEL E CIA LTDA 5.760.00

BRUNO ANCHIETA-MEI 5.760.00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2017: R$
11.520,00(onze mil quinhentose vinte reais).
Quedasdo Iguaçu,04 de Setembrode 2017.
ELEANDRODASILVA- Presidenteda Câmara

TERMODE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃOPRESENCIALN°010/2017

Eu, ELEANDRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGOo resultado do
PregãoPresencialnO010/2017,o qual teve seuobjeto adjudicadoa seguinteproponente:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE RS

1 M.L. KURATKOVSKI & CIALTDAME 1.300.00

2 M.L. KURATKOVSKI & CIA LTDA ME 665.00

3 M.L. KURATKOVSKI & CIA LTDA ME 1.680,00

4 M.L. KURATKOVSKI & CIA LTDA ME 1.400.00

5 M.L. KURATKOVSKI & CIALTDAME 288.00

6 M.L. KURATKOVSKI & CIA LTDA ME 630.00

7 M.L. KURATKOVSKI & CIA LTOA ME 1.100,00

6 M.L. KURATKOVSKI & CIA LTDA ME 705.00

9 M.L. KURATKOVSKI & CIA LIDA ME 1.560.00

10 M.L. KURATKOVSKI & CIA LTDA ME 13.000.00

Valor total de gastos com a licitação: R$ 22.328,00 (vinte e dois mil trezentos e vinte e
oito reais).
Quedasdo Iguaçu,04 Setembrode 2017.
ELEANDRODASILVA- Presidenteda Câmara

Matéria publicada no DIARIOOFICIALDOSMUNIC[PIOSDO SUDOESTEDO PARANÁno dia 12/09/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br
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EDITAL

"LOTEAMENTOJARDIMCAMARGO·

O BEL. FLAVIO CI!SAR DAL BOSCO,
OFICIAL DO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
LARANJEIRAS DO SUL _ PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRlBUIÇOES, ETC...

FAZ SABER , aos interessados, que foi
protocolizado sob n0131.295, às üs. 198 do Uvro 1-5, os documentos
referentes ao projeto do "LOTEAMENTO JARDIM CAMARGO",
situado no quadro urbano de cidade de laranjeiraS do Sul-PR.. do
Im6vel matriculado sob n030.161, com a ..... de
13.507,OOm2, localizado nas chácaras 55 e 56 do Património
Municipal, de propriedade de propriedade de LEONIDAS
GUILHERME SARTORI DE CAMARGO • LURDES MARIA
BENVENUTTl DE CAMAAGO,cUJO LOte.mento foi aprovado pelo
DECRETON0058/:l.017 em 07/0712017,pele prefeito Munlclp.1 em
exercício lONATAS FEUSBe:RTO DA SILVA, na forma dos artigos
19 e 24 da Lei n06.766/19.
A área do loteamento está assim caracterizada;
Área de lotes ···•····7.355,25m2 = 54,455%
Área de vias púbucas ·2.475,3sm2=18,326%
Área de Reserva Legal....... 3.676,40m2 _27,219%
Total dos áreas · 41.037,83m2 -100,00%
Ficam a mspostçãc dos Interessados os documentos apre~ntados
para exame, conferência ou Impugnaçao, no prazo _Legál de 15
(quinze) dias, no endereço acima citado. ./'
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PrefeItUra Municipal de Quedas Do 19uaçu I PR_ .._-~...
GIIStlO:1017/WO

PORTARlANI 099/2017
DiU: 11/09/2017

A PREFEITAMUNICIPALDEQUEDAS00 IGUAÇU,Estado do Paraná, no

uso de suas atribulç6es leiais,
Considerando requerimento da servidor.,

RESOLVE:

Art. 111. CONCEDERLicençaMltemidade, nos termos qUI disp6e o artllo

71, IncisoXVIII,da ConstItulçlo Federal, e Leinl. 740/2011 à servidora, 1911·1JANWR

MARIADEQlJVI:IU.,ocuplntt do carao d, ptOYImentoefetlvo de Monito.... no periodo

de 21/08/2017 11&/02/2018.

Art. 21 _ Esta portaria entra em visor nl data de sua publicaçJo,

r,vos.das as disposições em tontr'rlo.

Gabinete d.Prefelt. Municipal.em 11 de Setembro de 2017.

MARLENEFAT1MAMANICAREVERS
PreftltaMunldpl1

MAPA

PREGÃOPRE8ENC~

Eu. ELEANDRO DA SILVA. Presidente da C6mara Municipal de Quedai do
Iguaçu. EstadO do Paraná, no uso de minhas atrlbuiÇOeS legais, HOMOLOGO o
resuttado do PregIo P..... nc.. 1n- 00II2017, ° qual leVe seu objeto adjudICadoa
seguinte proponente:

LOTE EMPRESA
1 G CHMIELE CIALTOA

VALOR TOTAL LOTE
1,78000

2 BRUNO ANCHIETA - MEl

VALOR TOTAl DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL N° 00912017: R$
11.520,00 (onu mil qulntMntos • vinte ,...1.).

Queda. do Iguaçu. 04 de Setembro de 2017.

ELEANDRO DA SILVA
Presidente da Gamara

OI!IWAIino !(iUAflI

CAMARAMUNICiPAL DE OUEDASDO IGUACU
(JlfPJ_,(fIJ~I-M

PABANÁ
R\J.\ PALMI:IltAS. 11,.. • FONE (046)3~1-1171

AVIM PE RESULTADO E ApJupICAÇlo

REF.: PREGAo PRESENCIAL N' ootI2017

OBJETO: c:cntrataçlo de empresa eopeelallZada para a prestaçlO de oervlços de
lIvagem de velcuios dicAmeramunicipal de Queda. do Iguaçu. Estado do ParaM.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666. de 21 de junho de
1993. toma-se pIlblico o resultado e adjudlcaçlo da licllaçlO em epigrafe,
Ipc_ntando 0(.)_01(00)pelo crltolflo menor preço por hem:

VALOR TOTAL LOTE RSLOTE EMPRESA 1.71000
1.710001 GCHMIELECIALTOA

2 BRUNOANCHIETA·MEl

VAlOR TOTAl OOSGASTOSCOMO PREGAoPRESENCiAlN' 00912017: RS
11.520,00 (onz. mil quinhentos. vinte ri••).

Queda. do Iguaçu. 29 de AgostO de 2017.

mrr:pUD9IGIIA[!J PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇAo

PREGlOPRESENCIAL'"01012017

Eu, ELEANDRO DA SILVA. Presidente da C.mera Municlpal de Quedas do
Iguaçu. Estacto do Parlni. no uso de minhas atrtbuiçOeSlegail. HOMOLOGO o
resultado do PregIo presenclll r.- 01012017.o qual teve seu objeto adjudk:.adO a
seguinte ~te:

PABANÁ

1.'71000

RUAPALMEIRAS.11.'W • FONE (... )J~l-l1n

A",,º OEREllJlIAQOEADJUPiCACÃO

REF.: PREGAO PRESENCIAL N' 01_17

OBJETO: aqulsiçAO de produtos e materiais gráficos diversos para utilização da
CêmaraMunicipal de Quedas do Iguaçu,Estado do Paraná.

Em cumprimento ao dispolto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666. de 21 de junhO de
1993, tome-M públk:o o resuJtadO e adjudlcaÇlo da Iicltaçao em epigrafe.
Ipresentando 0(.)_es) pelocrIt6rIo menorpreço porhem:

Valor total de gastos com • IlcitaçlO: RS22.3:Z1,00 (vlntl • doi. mil trezentos. vlnt.
, ofto rull).

ValOrtotal de gastol com a Ilci1açlO:RS:Z2.32I,oo (vinte.doll mil trulntos • vlnt,
• otto ...... ).

QUedai 00 Iguaçu.29 de Agosto de 2017.

APARECIDO SANTOS

cAMAIIA MUNICIPALDEFOZDOJOROAO
Estado do Paraná

RESOLucAo N·,312017

S(JMULA: Altera o art.120 do Regimento
Intemo e dá olllra8 providências.

o PI,nárloda ctmara Munlçlpal de Foz do JOfdlo aprovou. 1 'LI Presidente
Promulgo' segtktte ReIoluQio:

Art. 1· •AIt., o ArtIgo 120 do RegimentoInt.-no • que pa$88 a vigorar com ,
seguinte RtdaçAo:

"!Jnendo"

Art. ~ •As....ou ordIMr\Ildo rellzadas às TIJÇII.teIrae Iniclam-se às 19:00
hOras, nlo tendo permitido toter6rd1 de .t,.,o.

Safa das sess6e8 da CAm_ MmIcipaIde Foz do Jordlo, em 11de Setembro de
2017.

~.-
DlI11Frenclsco Rodrlgun Coatl

Presidentt d. Cima,.

Pretettura Municipal de Quedas Do I9Ui1Ç11/ PR
RINI:"'JSlH2OO C.,J:JUOS.,9621OOO1....

GESTAO28f7/2020

DECRno MIUl/2017
DatI:l1/09/2Q17

SUMULA:Contede Utença Especial a servidora.

A PkEFEITAMUNICIPALDE QUEOAS DO IGUAÇU. Estado do
PiraM. no uso" suas_rlbulçDa "P1s.

Considerandoo dispostOno artllo 101 da Lei Municipalnl
217/2003 bem como o contido nos Decretos nl. 013/2004 e 089/2004. 05 quais
.... ulllMntam a concesslo de Lktnça Especial.

DECRETA:

M. II • Ficaconcedida. trk meses de Ucença Especial.I que
fu Jus, n.l SIMONE DE UlIlODtUGUU, servidora ocupante .. Qf80 de provimento
efetlvo de Aa;."te Comunlt-'rIode Saúde, referente ao perlodo aquisitivode 06/0212012a
OS/02l2017. paralozo 11/09/2017 a 10112/2017. cOf1fonneo contidono Inciso111do artiao
21 do Decretonl 013/2004.

Quedas do Iguaçu. 04 Setembro de 2017.

Art.2'_Estedecretoentraemvigornldataclesuapubllcaçlo.
rltVOCadasH dlsposlçaa em contr'rio.

Gabineteda PrefeIUMunicipal.em 11 de Setembrode 2017.

MMlfNE FATIMAMANICAI\EVERS
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

Contrato nO013/2017 Pregão Presencial nO009/2017 de 10/08/2017

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO
IGUAÇU, Estado do Paraná e a Empresa BRUNO ANCHIETA - MEl.

CONTRATANTE: Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU,
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob nO01.545.843/0001-36, com sede à Rua Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-
000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente
representado por seu Presidente, em pleno exercício de seu mandato e funções, o
sro Eleandro da Silva, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Rg. nO
7.583.384-9/SSP-PR e do CPF/MF sob nO035.935.279-01, residente e domiciliado
neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná; e,

CONTRATADA: BRUNO ANCHIETA - MEl, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o nO27.196.888/0001-36, com sede na Rod. PR 484, 1161 - Centro, Município
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por
seu representante legal, o Sr Bruno Anchieta, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade sob RG nO6.634.015 SESP/PRe do CPF/MF sob nO094.242.699-19,
residente e domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
estando as partes sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços em
decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nO009/2017, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de lavagem nos veículos da câmara municipal com retirada de forma parcelada conforme
necessidade das secretarias municipais, em conformidade com as especificações constantes na
proposta de preços apresentada pela CONTRATADA e demais exigências constantes no Edital de
Pregão Presencial nO009/2017 e seus anexos.

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito,
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão
Presencial n° 009/2017, juntamente com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERViÇOS E PRAZOS

Os serviços serão solicitados, conforme a necessidade, de forma parcelada, pelo período de 12
(doze) meses, sendo que serão solicitados através de requisição do órgão competente solicitante,
devendo ser executados no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, a critério da administração e caso haja acordo entre as partes, em
conformidade com art. 57, § 1° e 2°, da Lei nO8.666, de 21.06.1993.

Parágrafo Primeiro: Os serviços de lavagem contratados deverão (obrigatoriamente) ser realizados
no estabelecimento da contratada.

Parágrafo Segundo: A Contratada arcará com todos os custos e despesas necessários ao fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos, sendo de sua total e irrestrita responsabilidade a
eficácia dos serviços prestados.

Parágrafo Terceiro: Todos os materiais a serem empregados para a eficaz realização dos serviços

c~ ~ W;t:,
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RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DQ IGUACU PARANÁ

de lavagem, deverão ser de primeira linha, ficando a contratada responsabilizada pelos danos e/ou
prejuízos causados a contratante ou a terceiros, desde que constatado imperfeição nos serviços
realizados e/ou defeito no material empregado.

"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF01.545.843/0001-36

Parágrafo Quarto: A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CÂMARA MUNICIPAL, prestando esclarecimentos solicitados, atendendo as reclamações
formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um
encarregado da Pasta.

Parágrafo Terceiro: A Contratada, ficará obrigada a trocar as suas expensas o serviço e/ou material
empregado para execução do mesmo, que vier a ser recusado, sendo que o ato de recebimento não
importará sua aceitação.

Parágrafo Quarto: Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a refazer aquele que apresentar defeito ou for realizado em desacordo com o
apresentado na proposta.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total global de R$ 5.760,00 (cinco mil
setecentos e sessenta reais), fixos e irreajustáveis pela execução dos serviços referente ao Lote 02,
constante no Anexo I do presente termo contratual, licitado de acordo com a proposta apresentada
pela CONTRATADA, a preços fixos e sem reajuste.

Parágrafo Primeiro - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte, mão
de-obra para carga e descarga, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.

Parágrafo Segundo: O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze)
meses, caso haja prorrogação do prazo de execução dos serviços, o qual será reajustado através do
Indice Geral de Preços do Mercado -IGP-M acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de entrega dos
materiais de construção, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da
CONTRATADA, desde que atendidas todas as exigências do edital e do presente instrumento
contratual.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da respectiva fatura,
nota fiscal do objeto(s) contratado(s), acompanhada de 01 (uma) via das CND's de FGTS e INSS da
contratada com seus prazos de vencimento em plena validade na data da apresentação da nota
fiscal, bem como, deverá também, conter na própria nota fiscal o número do contrato, nome da
secretaria solicitante e, a modalidade e número da licitação em epígrafe.

Parágrafo Segundo - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento do(s) objeto(s) contratado(s).

Parágrafo Quarto - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE,
no endereçodesc~~~re~mbulo destecontrato,duranteo horáriode expediente
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"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

Parãgrafo Sexto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas com a referida contratação de que trata a presente licitação, correrá a conta dos
recursos provenientes do orçamento da Câmara Municipal e serão empenhados e pagos através da
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 001 - CAMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 -ATIVIDADES DO LEGISLATIVO
MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlca.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta de despesa: 00090

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivas vezes, até o limite estabelecido por lei.

Parãgrafo Único - O prazo de que trata esta cláusula poderá ser revisto nas hipóteses e formas
previstas no art. 57, § 1° e 2°, da Lei nO8.666/93, de 21.06.1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecido.

Parãgrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execução do objeto;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado;

Parãgrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) executar os serviços, de acordo com as exigências contidas no presente termo contratual e
especificações do Edital do Pregão Presencial nO009/2017 e;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, transporte,
locomoção, deslocamento e outras despesas necessárias para a execução do objeto do
presente Contrato;

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por

si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis;

~."""" .......• -
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"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNP J-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 OUEDASDOIGUACU PARANÁ
g) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do

Pregão Presencial nO009/2017, durante a vigência do Contrato.
h) manter, durante a vigência do presente Termo Contratual, sua situação regular perante o

INSS, FGTS, FAZENDA MUNICIPAL, ESTADUAL e FEDERAL.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPL~NCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e
neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das sanções
legais da lei nO8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado

sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
c) o atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em

dias corridos, a partir do 1° dia útil subseqUenteao término do prazo ajustado;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula contratual, exceto prazo de entrega;
e) caso a CONTRATADA não efetue a entrega do(s) objeto(s), incidirá multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem
prejuizo das outras sanções cabiveis;

f) a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança
administrativa ou judicial.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no Edital na Modalidade Pregão Presencial nO009/2017 e proposta
apresentada pela CONTRATADA e Anexo I ao presente contrato, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.

Parágrafo Único: Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e
78, da Lei nO8.666/93.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa
prévia, poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, inciso I e II, da Lei nO8.666,
de 21/06/1993 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto
adjudicado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLiCÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO8.666, de 21 de
junho de 19~,3e suas alterações posteriores, na Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código

~ ~~~
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de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

A

CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Municrpio, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princlpios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrOnico de
dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, 12 de Setembro de 2017.

Presiderile d Càmara
Contratante

Representante Legal
Contratada



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

Contrato nO015/2017 Pregão Presencial nO009/2017 de 10/08/2017

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO
IGUAÇU, Estado do Paraná e a Empresa G CHMIEL E CIA LTDA.

CONTRATANTE: Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU,
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob n° 01.545.843/0001-36, com sede à Rua Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-
000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente
representado por seu Presidente, em pleno exercício de seu mandato e funções, o
SrD Eleandro da Silva, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Rg. nO
7.583.384-9/SSP-PR e do CPF/MF sob nO035.935.279-01, residente e domiciliado
neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná; e,

CONTRATADA: G CHMIEL E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o nO10.445.705/0001-76, com sede na AV. Pinheirais, 676- Centro, Município
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por
seu representante legal, o Sr. Gilliard Chmiel, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade sob RG nO6.452.977-3 SESP/PR e do CPF/MF sob nO032.442.659-36,
residente e domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
estando as partes sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços em
decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nO009/2017, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de lavagem nos veículos da câmara municipal com retirada de forma parcelada conforme
necessidade das secretarias municipais, em conformidade com as especificações constantes na
proposta de preços apresentada pela CONTRATADA e demais exigências constantes no Edital de
Pregão Presencial nO009/2017 e seus anexos.

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito,
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão
Presencial n° 009/2017, juntamente com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERViÇOS E PRAZOS

Os serviços serão solicitados, conforme a necessidade, de forma parcelada, pelo período de 12
(doze) meses, sendo que serão solicitados através de requisição do órgão competente solicitante,
devendo ser executados no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, a critério da administração e caso haja acordo entre as partes, em
conformidade com art. 57, § 1° e 2°, da Lei nO8.666, de 21.06.1993.

Parágrafo Primeiro: Os serviços de lavagem contratados deverão (obrigatoriamente) ser realizados
no estabelecimento da contratada.

Parágrafo Segundo: A Contratada arcará com todos os custos e despesas necessários ao fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos, sendo de sua total e irrestrita responsabilidade a
eficácia dos serviços prestados.

Parágrafo Terceiro: T dos os materiais a serem empregadospara a:oeficaz realização dos serviços
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de lavagem, deverão ser de primeira linha, ficando a contratada responsabilizada pelos danos e/ou
prejuízos causados a contratante ou a terceiros, desde que constatado imperfeição nos serviços
realizados e/ou defeito no material empregado.

"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Parágrafo Quarto: A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CÂMARA MUNICIPAL, prestando esclarecimentos solicitados, atendendo as reclamações
formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um
encarregado da Pasta.

Parágrafo Terceiro: A Contratada, ficará obrigada a trocar as suas expensas o serviço e/ou material
empregado para execução do mesmo, que vier a ser recusado, sendo que o ato de recebimento não
importará sua aceitação.

Parágrafo Quarto: Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a refazer aquele que apresentar defeito ou for realizado em desacordo com o
apresentado na proposta.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total global de R$ 5.760,00 (cinco mil
setecentos e sessenta reais), fixos e irreajustáveis pela execução dos serviços referente ao Lote 01,
constante no Anexo I do presente termo contratual, licitado de acordo com a proposta apresentada
pela CONTRATADA, a preços fixos e sem reajuste.

Parágrafo Primeiro - No valor acima, estão inclufdos todas as despesas com frete/transporte, mão
de-obra para carga e descarga, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.

Parágrafo Segundo: O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze)
meses, caso haja prorrogação do prazo de execução dos serviços, o qual será reajustado através do
índiceGeral de Preços do Mercado -IGP-M acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de entrega dos
materiais de construção, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da
CONTRATADA, desde que atendidas todas as exigências do edital e do presente instrumento
contratual.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da respectiva fatura,
nota fiscal do objeto(s) contratado(s), acompanhada de 01 (uma) via das CND's de FGTS e INSS da
contratada com seus prazos de vencimento em plena validade na data da apresentação da nota
fiscal, bem como, deverá também, conter na própria nota fiscal o número do contrato, nome da
secretaria solicitante e, a modalidade e número da licitação em epfgrafe.

Parágrafo Segundo - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento do(s) objeto(s) contratado(s).

Parágrafo Quarto - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE,
no endereço descrito n« reámbulo deste contrato, duran . e expediente.

~~~----



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDQ IGUACU PARANÁ

Parágrafo Sexto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas com a referida contratação de que trata a presente licitação, correrá a conta dos
recursos provenientes do orçamento da Câmara Municipal e serão empenhados e pagos através da
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 001 - CÂMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 -ATIVIDADES DO LEGISLATIVO
MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta de despesa: 00090

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivas vezes, até o limite estabelecido por lei.

Parágrafo Único - O prazo de que trata esta cláusula poderá ser revisto nas hipóteses e formas
previstas no art. 57, § 1°e 2°, da Lei nO8.666/93, de 21.06.1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecido.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execução do objeto;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado;

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) executar os serviços, de acordo com as exigências contidas no presente termo contratual e
especificações do Edital do Pregão Presencial nO009/2017 e;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, transporte,
locomoção, deslocamento e outras despesas necessárias para a execução do objeto do
presente Contrato;

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por

si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos 'ler ais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis; ~ ~,_. \- -.~
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g) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do

Pregão Presencial nO009/2017, durante a vigência do Contrato.
h) manter, durante a vigência do presente Termo Contratual, sua situação regular perante o

INSS, FGTS, FAZENDA MUNICIPAL, ESTADUAL e FEDERAL.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e
neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejufzo das sanções
legais da lei nO8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado

sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
c) o atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em

dias corridos, a partir do 1° dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula contratual, exceto prazo de entrega;
e) caso a CONTRATADA não efetue a entrega do(s) objeto(s), incidirá multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por lnexecução total do objeto, sem
prejuízo das outras sanções cabfveis;

f) a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança
administrativa ou judicial.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no Edital na Modalidade Pregão Presencial nO009/2017 e proposta
apresentada pela CONTRATADA e Anexo I ao presente contrato, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.

Parágrafo Único: Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e
78, da Lei nO8.666/93.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa
prévia, poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, inciso I e II, da Lei nO8.666,
de 21/06/1993 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto
adjudicado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas altef . es posteriores, na Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código

<,



"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 OUEDASDOIGUACU PARANÁ
de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicflio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu,12 de Setembro de 2017.

Representante Legal
Contratada
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

EXTRATODE CONTRATOPARAFINSDE PUBLICAÇAo
CONTRATON°: 012/2017

CONTRATANTE:CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu
CONTRATADA:G Chmiel e cia LIda
OBJETO:O presente instrumentotempor objetoa contrataçãode empresaespecializada
para a prestação de serviços de lavagem nos velculos da câmara municipal com
retirada de forma parcelada conforme necessidade das secretarias municipais, em
conformidade com as especificações constantes na proposta de preços apresentada
pela CONTRATADAe demais exigênciasconstantes no Edital de Pregão Presencial nO
009/2017e seus anexos.
LOTEN°001
VALORGLOBAL: R$5.760,00 (cincomil setecentose sessentareais)
VIG';:NCIA:11/09/2018
DATAASSINATURA:12/09/2017

EXTRATODE CONTRATOPARAFINSDEPUBLICAÇAo
CONTRATON°: 013/2017

CONTRATANTE:CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu
CONTRATADA:BrunoAnchieta-MEI
OBJETO:O presente instrumentotem por objetoa contrataçãode empresaespecializada
para a prestação de serviços de lavagem nos veículos da câmara municipal com
retirada de forma parcelada conforme necessidade das secretarias municipais, em
conformidade com as especificações constantes na proposta de preços apresentada
pela CONTRATADAe demais exigênciasconstantes no Edital de Pregão Presencial nO
009/2017e seus anexos.
LOTEN°002
VALORGLOBAL: R$5.760,00 (cincomil setecentose sessentareais)
VIG';:NCtA:11/09/2018
DATAASSINATURA:12/09/2017

EXTRATODE CONTRATOPARAFINSDE PUBLlCAÇAo
CONTRATON°: 014/2017

CONTRATANTE:CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu
CONTRATADA:M. L. Kuratkovskie & Cia LIda-ME
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a aquisição de produtos e materiais
gráficos diversos para utilizaçãoda Câmara Municipal,com retiradade forma parcelada
conforme necessidade até 31/12/2017, em conformidade com as especificações
constantes na propostade preçosapresentadapela CONTRATADAe demais exigências
constantesno Edital de PregãoPresencialnO010/2017e seus anexos.
LOTES:01, 02, 03, 04, OS, 06, 07, 08, 09 e 10.
VALORGLOBAL: R$22.328,00(vinte e dois mil trezentose vintea oito reais).
VIG';:NCIA:31/12/2017
DATAASSINATURA:12/09/2017

Matéria publicada no DIÁRIOOFICIALDOSMUNIClplOS DO SUDOESTEDO PARANÁno dia 18/09/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATANTE: C6mara Municipal de Quedas do IgultÇu

OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto e contrataçlo de empresa especializada
para a prestaçlo de serviços de lavagem n08 velculos da camara municipal com retirada
de forma parcelada conforme nec:eesidade das secretarias munlc:ipais. em conformidade
com ae e.peclficaçOes c:onelante. n8 proposta de preços apresentada pela
CONTRATADA e demais eldgtnc:tas constante. no Editai de Preg60 Presenciai n·
00912017 e seus anexos.

EXTRATO OE CONTRATO PARA FINS OE PUBLICAÇÃO

CONTRATANTE: Camara Municipal da Quedas do IgultÇu

OBJETO: O presente instrumento tem por objelo a contrataçlo de empresa espec:lallzada
para a prestaçlo de serviços de lavagem nos valculoa da camara municipal com retirada
de forma parcelada conforma neca,.ldade das s8Cf8tanas munlclpals. em conformidade
com as eapeciticaÇ08s constante. na propoata de preços apre.. ntada pela
CONTRATADA e oemals exlgflnclas conatantea no Editai de Preglo pre .. nclal nO
00912017 e .... anexos.

VALOR GLOBAL: RS 5.760.00 (cinco mil setecentos e sessenta reaia)
VIGI!NCIA: 1110912018
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS OE PUBLICAÇÃO

CONTRATANTE: camara Municipal de Quedas do Iguaçu
CONTRATADA: M. L. Kuratkoonkf e & CIe Lida· ME
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a aQulslç&o ele produtos e materiais
grênco. dIVerso. para ulilizaçAo da Clmara Munidpal. com retirada de forma parcelada
confotma nec:essidetde al6 3111212011, em conformidade com as espec:iflcaçOes
con.tantes na proposta de preQOII epresentada pela CONTRATADA e demal. exigtnclas
con.tante. rtO editai de Prevlo Presondal n· 01012017 e seus all8xos.

VALOR GLOBAL: RS22.328.00 (vinte e cIoismil trezenlos e vlnle a oito reais).
VIG~NCIA: 31/1212017
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CONTRATON°: 124/2017/PMQI- PRIMEIROTERMOADITIVO

CONTRATANTEMUNiCíPIODEQUEDASDO IGUAÇU- ESTADODO PARANÁ
CONTRATADO:AUTO POSTOQUEDASLTDA
DOADITIVO:CLÁUSULAPRIMEIRA- DOOBJETO-A CONTRATANTEexpediulicitação
na modalidade Pregão Eletrônicc sob nO075/2017/PMQI, em data de 21/07/2017,
objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de forma parcelada, em
conformidadecoma efetivanecessidadede combustívelDiesel S10, para abastecimento
junto a bomba dos veiculos pertencentesa frota do Município de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná,a qual a CONTRATADA,venceu o LOTE N° 01 - Item 01: 200,000
litros de Óleo diesel S10, marca Ipiranga, com o valor por litro de R$ 2,80 (dois reais e
oitenta centavos),perfazendoum valor global contratualde R$ 560.000,00(quinhentose
sessentamil reais).CLÁUSULASEGUNDA- DOADITIVO-Através do presentetermo,as
partes resolvemde comumacordo, visando o restabelecimentoda equação econôrníco
financeira do Contrato de Fornecimento nO124/2017/PMQI, relativamente ao produto
constante no LOTEN° 01-Item 01: 200.000 litros de Óleo diesel S10,marca Ipiranga,o
qual a partirda presentedatafica reajustadoem 4,92%,passandoomesmoa vigorarcom
o valor por litro de R$ 2,93 (dois reais e noventae três centavos), e consequentementeo
valor financeirodo LOTEN°01, adicionadoemmais R$ 26.000,00(vintee seismil reais),
passandoo valor global do contrato original para R$ 586.000,00 (quinhentose oitenta e
seis mil reais).CLÁUSULATERCEIRA- DABASELEGAL- O presentetermo, encontra
se amparado pela Cláusula Terceira, Cláusula Décima, Cláusula Décima Segunda e
Cláusula Décima Quinta do Contrato de Fornecimento nO124/2017/PMQI,amparados
pela Lei Federal nO8666/93 em seu artigo 57, incisos II, III e V do § 1°. CLÁUSULA
QUARTA- DOCONTRATOANTERIORMENTEFIRMADO-Continuamem pleno vigor e
permaneceminalteradasas demaiscláusulase disposiçõesdo Contratode Fornecimento
nO124/2017/PMQI,de 11/08/2017, que não colidiremcom as do presente instrumento.
DATA:13/09/2017.

EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO/ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO -
CONTRATON°: 002/2017/PMQI- TERCEIROTERMOADITIVO

CONTRATANTE:MUNiCíPIODEQUEDASDO IGUAÇU- ESTADODO PARANÁ
CONTRATADO:AUTO POSTOQUEDASLTDA
DOADITIVO:CLÁUSULAPRIMEIRA- DOOBJETO-A CONTRATANTEexpediu licitação
na modalidade Pregão Presencial sob nO001/2017/PMQI, em data de 20/01/2017,
objetivando a contrataçãode empresas para o fornecimento de forma parcelada, em
conformidadecom a efetiva necessidadede combustiveis (etanol hidratadocombustível,
gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10 e aditivo ARLA 32), para
abastecimentojunto a bombados veículos e máquinaspertencentes à frota do Municipio
de Quedas do Iguaçu,Estadodo Paraná, da qual a CONTRATADA,venceu o LOTEN°
02 - Item 01: 200.000 litrosde Gasolinacomum, marca Ipiranga,com o valor por litro de
R$ 3,48 (três reais e quarenta e oito centavos), valor global do Lote de R$ 696.000,00
(seiscentos e noventa e seis mil reais), LOTE N° 04 - Item 01: 80.000 litros de Óleo
diesel S10, marca Ipiranga,com o valor por litro de R$ 2,75 (dois reais e setentae cinco
centavos),valor global do Lotede R$ 220.000,00 (duzentose vinte mil reais) e LOTEN°
05 - Item 01: 80 GALÃOdeAditivoARLA 32, embalagemcom 20 litros, marca Ipiranga,
com o valor por galão de R$ 64,00 (sessentae quatro reais), valor global do Lotede R$
5.120,00 (cinco mil, cento e vinte reais), perfazendo um valor global ccntratual de R$
921.120,00 (novecentos e vinte e um mil, cento e vinte reais), quantidades e valores
estes alterados pelo seu Primeiro e Segundo Termo,os quais passarama vigorar com
as seguintesquantidadese valores: LOTE N° 02 - Item 01: 200.000 litros de Gasolina
comum, marca Ipiranga,com o valor por litro de R$ 3,84 (três reais e oitenta e quatro
centavos), valor global do Lote de R$ 754.253,06 (setecentos e cinquenta e quatro mil,
duzentos e cinquentae três reais e seis centavos), LOTEN° 04 -Item 01: 100.000litros
de Óleodiesel S10,marca Ipiranga,com o valor por litro de R$2,75 (dois reais e setenta
e cinco centavos), valor global do Lote de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco
mil reais) e LOTE N° 05 - Item 01: 80 GALÃO de Aditivo ARLA 32, embalagem com
20 litros, marca Ipíranga,ccm o valor por galão de R$ 64,00 (sessenta e quatro reais),
valor global do Lotede R$ 5.120,00 (cincomil, cento e vinte reais), perfazendoum valor
global contratualde R$ 1.034.373,06(um milhão, trinta e quatro mil, trezentos e setenta
e três reaise seis centavos).cLÁUSULASEGUNDA- DOADITIVO-Atravês do presente
termo, as partes resolvemde ccmum acordo, visando o restabelecimentoda equação
econõmico-financeirado Contrato de Fornecimento nO002/2017/PMQI, relativamente
aos produtos constantesno LOTE N° 02 - Item 01: 200.000 litros de Gasolina comum,
marca Ipiranga, o qual a partir da presente data fica reajustado em 5,89%, passando
o mesmo a vigorar com o valor por litro de R$ 4,06 (quatro reais e seis centavos), e
consequentementeo valor financeirodo LOTEN° 02, adicionado em mais R$ 35.599,09
(trinta e cinco mil,quinhentose noventae nove reaise nove centavos), passandoo valor
global do LOTE N° 02 para R$ 789.852,15 (setecentos e oitenta e nove mil, oitocentos
e cinquentae dois reais e quinze centavos), passandoo valor global do ccntrato original
para R$ 1.069.972,15(ummilhão,sessentae novemil, novecentose setentae dois reais
e quinze centavos). CLÁUSULATERCEIRA - DA BASE LEGAL - O presente termo,
encontra-se amparado pela Cláusula Terceira, Cláusula Décima Primeira e Cláusula
Décima Quinta do Contrato de Fornecimento nO002/2017/PMQI, amparados pela Lei
Federal nO8666/93em seuartigo 57, incisos II, III e V do § 1°.CLÁUSULAQUARTA- DO
CONTRATOANTERIORMENTEFIRMADQ-Continuam em pleno vigor e permanecem
inalteradasas demaiscláusulase disposiçõesdo Contratode FornecimentonO002/2017/
PMQI, de 06/02/2017,que nãocolidiremcom as do presente instrumento.
DATA:22/08/2017.

Cnd250066

LEGISLATIVO

CONTRATOS

REPUBLICADO POR INCORREÇÓES- EXTRATODE CONTRATO- CONTRATON°:
015/2017

CONTRATANTE:Câmara Municipalde Quedas do Iguaçu
CONTRATADA:G Chmiel e cia LIda
OBJETO:O presenteinstrumentotem porobjetoa contrataçãode empresaespecializada
para a prestaçâo de serviços de lavagem nos veículos da câmara municipal com
retirada de forma parcelada conforme necessidade das secretarias municipais, em
conformidade com as especificações constantes na proposta de preços apresentada
pela CONTRATADAe demais exigências constantes no Edital de Pregão Presencial nO
009/2017e seus anexos.
LOTEN" 001
VALORGLOBAL:R$ 5.760,00(cinco mil setecentose sessentareais)
VIGÊNCIA: 11/09/2018
DATAASSINATURA:12/09/2017

Cod?50ú98
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PrefeItura MunIcipal de Quedas Do Iguaçu I PR
FOME:46 )5.)2·.,00 CNPJ:JUOU6210001 ... '

GESTÃO2011'2.20

DECRETONt 401/1017
D~ta: 11/10/2011

SUMULA:bonera serWtoraem CMlo efetlvo.

A PREFEITAMUNICIPALDEQUEDAS00 IGUAÇU,Estado do

Pa(an;t,.nousodesuasatribuiç~sle'ais,

DECRETA:

Art. l' . Fiel ellonerada, a pfdldo, .1 partir Oe 10/10/2017,

4152·1 THIEUNTHAUNA ANTUNES,portadora di! cltdul, de Identid~e RG NI

12,468.189·B/PR. ocupante do cariO em provimento efetlvo de A&erlte Comunkirlo

de Saud.

An. 2~· hle decreto entU em vilor nil data de sua publicaçlo,

rewpdas IS dI5pOsMj:6esem contr'rlo

Gabine~ dil Prefeitil Municipal, 11 de Outubro de 2017.

MARLENE FATIMA MANICA REVERS
Prefeitil

CAMARA MUNICIPAL DE VIRMOND
ESTADO DO PARANÁ
CNI'J: 95.~87.6119jOO{lI·09

RuoD~qu~dI Cuin. n' 50. CntrG • CEPo8S390·000
FG"t:(~2)36181006

IH:CRETO N."17!2017

S(JMliLA: DH:at:·u LIITO li Esta~Iti,."e Ponhl
FlICultativtl IlICál11lra Municipal de VinllOnd

o I'RESIDENTE DO LEGISLATIVO DE VIRMONn, NO USO DE SUAS

ATRIRlilC;OES LEGAIS

Dt.:CRt::TA

Ardao ,', - Decreta urro e blal:>e'~'C(Poot.. racultalivt) Ik' lha 11 do: Ouluhr<\ de ~OI1.
':10 ;;!o:\."()rn!rn:iJ ..I" l'aI(l."lnlcnlu <l" SR. RODOLl'1I0 SnU:RNER FIUIO, $iljrtl <lu Vere~ullr
R(>dri~1I GI>Ilç~jvcs.te r,.su~

:\rtixu 2,- • Sill' 1III~<.'ril':"rcdlc.'nlc 1111 Câmara Mllnil·iJ)llI. ~I ....l ~ h(>uver serviç"~
çl>1l~ido!=ralk~~C"lIkocillis. qu.: S<!:r.1odc:lerOlinad"s atr~vê>l Ue Ol':Olllfll!ldoolinll!ifnU ellj'lCdido pelo
j'rcsidcow

(''\MARA MI:Nll'lr,\L DE "IR~()~P, II PE OI'TI!8RO Dt: 2017.

NIUIL.\l: Kt'SSE'Ii

I'Kt:SIIlt:,,'n: 00 Lio:GISL."TI\'O

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DQ IGUACU
~ ...~. I] . C"SI'J,Mt· OL.4!i.uliMOl..u~:.TQ~ KL\ u".~PAI.Mt;\K ......S.11~4- fONEf~·,\X (fln-46)J!U2-1171

_.~~.'.t:) 1:1i§H!!!! OIlt·OASno 1(;IIr\("I) PABr\NÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇOES

EXTRA TO DE CONTRATO

CONTRATO N°: 01512017

CONTRATANTE: CAmara Municipal de Quedas do Iguaçu

CONTRATADA: G Chmiel ecia LIda

OBJETO: O presente instrumento tem por objato a contrataçao de empresa especializada
par•• prestaçao de serviços de lavagem nos veiculaS da câmara municipal com retirada
de forma parcelada conforme necessidade das secretarias municipais. em conformidade
com as especlficaçOes constantes na proposta de preços apresentada pela
CONTRATADA e demais exigências constantes no Editai de Pregao Presencial nO
00912017e seus anexos

LOTE W001
VAlOR GLOBAL: RS 5.760.00 (cinco mil setecentos e sessenta reais)
VIG~NClA: 1110912018

DATA ASSINATURA: 12/0912017

RINIda~ l-tortens~ ~i..rl' - (:':.l'~:d010
11~'u~(42)Yo(jl.109'1

CHP: 15,,,,".001) - Portu llamiro . PnIIl
e-mail: camata@cmpbt.pt;{tOv.br

CONTRATAHT'Jt::CÃM~ MtJNICLpÁLPORTC)DAltR.RIRO":'ttR.
CO~'rAD~,.WPIil.1'EJ.OCO"lII'jCAÇO""SlA.

doIlniçhcb~~~~jM ~=.!...~ ao.wdo GIM ..

~~~IA.!~=':;=~,~~aa:n:=~
pmnanece:m iuallmldu u ckmaiIC1á1lllllaa du ('..ontnto Ori"il1llilildeliUC Ido tGract.rcl ..;
~ term(t. O p~(. trnno fui n:atbitdo«mfQm1;e .PattcIt. Juridko. ~df 04 de
UUhlt~l'tlk.20111:lIrllQ'lVloconll«nlc nof.:mIratI)06I2016.~il$~da tel
lf.666.dr:llck:junho.l<k·l'W}e~~

t"AmaraMnnklpll. do Pwlo llolmriro...I'R••au OSde IfU11Ibro.1017.

Joú.C,UlI.DIIZ.UII'OU
rttnslntllfrt0.\ CÁItoIAIU.

• SEXT.\-FlmU • 13DEOCn-SRO DE Z01i

REPÚBLICA,."IUTIVA DO BRASIL
COMARCADI GUAlANIAÇU "lADO DOPARANÁ

Re,lstro Geral d. Im6.. 1.

IOUAI DILOTUMINlV

Ven M..... Ma,... ............... ~H~ ........... J.w.dac..arta
deG.. r"I.~ •• R., ali tu.pm.Nto aoArttao "4. Ld6.7" de 1t ckdtze.. ln.. de 1979.

FAZ SABER, I lodos OSinteressados que I Sr.' VERA riJCI A
SOUZA CADORE, do lar, pmadonlda CI RG n,·2,033.l71.PR. CPF 014,8S9,0<í9,
11. e seu espoIO Sr. JANOIRO ANTONIO CAOORE, moIorista aposentado, portador
da CI RO 0." 1.013.382-l-PR c CPF 297.368.119-72, ça"l8dos peJo rcaimc de
comunblo parcial de bens na vigançia da Lei 6.5ISn1. residen1cs c domiciliados na
Rua ScMmno Brezin!ki, IIn,", Bairro Vila Nova, .na çidade de Guaraoiaçu-PR.,
dcposicaram neste Serviço de Registro de Imóveis. Proeoc.liudo sob no· '-l.803 de
0211011017, os doeumcntosncc.cssários c exigidosno ArtiJO 18 da Lei Fcdcra16.766
de 19 de dezembro de 1979, e dentais lcgWaçõet pertinentes. para o registro de
~tcamcDto denomin8do "WDAMIiNIO Rf.$IPEN9AL PÓB PO SQl."que tem
8CCSIOpela Ruas A-..eliDo Salvador c RuI Frei SérJio Stok:is. constitlÚdo pelo Lote o.e
I I-F, constituído por Parto das Chácaras 11 c 12, este da subdivido das Chácara.'1 11 e
12. da subdividO do QUINHÃON,· 07, com área de 34,966,00 m'. do IMÓVEL
lZOLlNA E JOAQUIM PEDRO, sem benreiloria&, perimctro urbano dcsIa cidade.
objcro da M.1ri:ulo 11.232 do Livm 02 Registro Geral doae Serviço de R.gi_ de
Imóveis, e constitul~se de 04 (quatro)Quadras.. divididas cm :5_ (çinqOentae oito) lotes,
lotaIiDndo ",326.14 ml; quatro rua, lotalizaDdo 9,7S3,61 m'; uma reserva lCIVI1com
área de 4.820,30 rol e uma prcscrvaçio pcnnancntc, com ân:a de 5.065,95 m",
aprovado através cm 12/0612015, e Decreto n.- 3S00I2017 de: 0110612011, pelo
MLlRiclpiode Guaraniaçu-PR., através do ProtocoJo leito no Li\TO01/1:5folha 01 em
12I06I20 1S, tendo como rcspoosível rtcna 1.ulna Rafaella Tirclli. Arquitela c
Urbanista. CAU n," A996I'-3. fi para o conhecimento de todos. expcdiu-sc este
EDITAi.., que lOri publicado no Jornal "Correio do Povo do Paraná", de circulaçAo
di..... nesta cidade, JlO' 03 (três) dias consecutivos.,podendo o registro ser impUb'1lldo
nopruoclo IS (quiMc)dia$, _ da dalada lIkimapublicaçlo.
Guaraniaçu PR, 11dcoutubro delOl'.

1JeJúL mE- /f71aw.nz-A-::V !l3<lM1J».d
VERA MAR1X MARA'NiIÁO BERNARDO

RqJltradora

RlladM 'IrmllN.iai·~ I.n-. ex; .....11.11QIO
. . .... r~: Fn; (42}).(í61-1097

<,1'.1": ill.Jj-OOO ~.Parto11wuftt. r..."
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Gtibi"mdtt~

PORTARIA .8"Ol4l12017
1)111",: I D de ()utubrU de 2011~

publicaçlo.


